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CONCURSO PÚBLICO 

MUNICÍPIO DE PIANCÓ - PB 

EDITAL Nº 001/2023, 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto nas Leis Complementares Municipais n° 12/2002, nº 14/2002, nº 40/2023 e nº 41/2023, e suas alterações 

posteriores, torna pública a realização de Concurso Público destinado ao provimento de vagas em cargos de níveis 

superior, técnico e médio de escolaridade, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Piancó mediante as 

condições estabelecidas neste edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. A execução do Concurso Público será da responsabilidade técnica e operacional do INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL BRASILEIRO – IDIB, conforme contrato celebrado entre as partes, em 

obediência às normas deste Edital e observância às leis vigentes. 
 

1.2. Compete à Comissão Permanente de Concursos o acompanhamento e a fiscalização do processo e da 

realização do Concurso Público regido por este Edital. 
 

1.3. O Concurso Público destina-se provimento de vagas atualmente existentes e formação de cadastro de reserva 

para cargos de níveis superior, técnico e médio. 
 

1.3.1. O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas, atendendo aos 

interesses de conveniência e oportunidade da Prefeitura do Município de Piancó. 
 

1.4. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação 

da homologação do resultado final no Diário Oficial do Estado da Paraíba, podendo ser prorrogado, uma única vez, 

por igual período, por conveniência administrativa 
 

1.5. Os candidatos aprovados serão submetidos ao Regime Jurídico Estatutário, conforme a respectiva 

denominação, pré-requisitos e vencimento base inicial especificados neste documento, e de acordo com a 

legislação específica vigente na época. 
 

1.6. O Concurso Público compreenderá a aplicação das seguintes fases: 

a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; e 

b) prova de títulos, de caráter classificatório (exclusiva para os cargos Orientador Pedagógico, Professor de 

Educação Física e Supervisor Escolar);  

c) curso de formação inicial, de caráter eliminatório e classificatório; e 

d) avaliação biopsicossocial, de caráter eliminatório. 
 

1.6.1. A prova objetiva do Concurso Público será aplicada em Piancó/PB, podendo ser utilizadas cidades 

circunvizinhas, caso haja necessidade de alocação do quantitativo de candidatos inscritos. 
 

1.6.2. Para fins de contratação, o candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde será submetido, ao Curso 

de Formação Inicial, nos termos da Lei Municipal nº 1.038/2008 e da Lei nº 11.350/2006, e alterações posteriores, 

a ser executado pela Prefeitura Municipal de Piancó. 
 

1.6.2.1. O edital de convocação para o Curso de Formação Inicial será publicado no endereço eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Piancó, assim como todos os resultados referentes a esse Curso. 
 

1.7. Fazem parte deste edital os anexos a seguir: 

a) Anexo I – Do quadro de vagas; 

b) Anexo II – Da descrição sumária das atribuições dos cargos; 
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c) Anexo III – Dos conteúdos programáticos; 

d) Anexo IV – Do formulário para requerimento de vaga para candidato com deficiência; 

e) Anexo V – Do formulário para requerimento de isenção de taxa de inscrição; 

f) Anexo VI – Da aplicação da prova objetiva; e 

g) Anexo VII – Do cronograma de execução previsto. 
 

1.8. Os horários mencionados no presente Edital e nos demais editais a serem publicados para o Concurso Público 

obedecerão ao horário oficial de Brasília/DF. 
 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO 
 

2.1. Para investidura no cargo escolhido, o candidato deverá ter e comprovar, na data da posse, as condições 

especificadas a seguir: 

a) ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais 

retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos 

do §1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do 

Decreto n. 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações militares; 

f) apresentar, quando da convocação, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o 

exercício do cargo, constantes do Anexo I deste Edital, bem como outros documentos que se fizerem 

necessários à época da admissão; 

g) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo; 

h) cumprir com as determinações deste Edital. 
 

2.2. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir os requisitos 

estabelecidos no subitem 2.1. No entanto, o cargo somente será provido pelo candidato aprovado que, até a data-

limite, comprovar todas as exigências descritas no Edital. 
 

2.3. Até a data-limite de comprovação, estipulada no ato de convocação, todos os requisitos especificados no 

subitem 2.1 deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento original. 
 

2.4. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos. 
 

3. DA INSCRIÇÃO 
 

3.1. As inscrições deverão ser efetuadas durante o período das 14h00min de 09 de novembro às 23h59min de 11 

de dezembro de 2023, pela internet, através do endereço eletrônico www.idib.org.br. 
 

3.2. A inscrição do candidato implicará em conhecimento prévio e na aceitação das normas estabelecidas neste 

Edital. 
 

3.3. A taxa de inscrição será conforme o disposto no Anexo I deste Edital. 
 

3.4. Após o horário de encerramento das inscrições, citado no subitem 3.1, a ficha de inscrição não estará mais 

disponível no endereço eletrônico do IDIB. 
 

3.5. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico www.idib.org.br, durante o período de inscrição; 
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b) localizar nesse endereço eletrônico o link correlato ao Concurso Público (Concurso Público para a 

Prefeitura do Município de Piancó); 

c) preencher corretamente a ficha de inscrição, nos moldes previstos neste Edital; 

d) após o integral preenchimento da ficha de inscrição on-line, imprimir o respectivo boleto bancário e 

efetuar o pagamento da taxa de inscrição na rede bancária (agências e correspondentes bancários). 
 

3.6. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em até 24 (vinte e quatro) horas após a emissão do 

boleto bancário. 
 

3.6.1. Caso o candidato perca o prazo do subitem 3.6 acima, terá que reemitir novo boleto de pagamento da taxa 

de inscrição. 
 

3.6.2. A taxa de inscrição deverá ser paga até o primeiro dia útil após o fim do período das inscrições. 
 

3.6.3. As inscrições efetuadas somente serão deferidas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição 

pelo sistema bancário. 
 

3.7. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo, desde que detenham turnos distintos de aplicação e 

prova objetiva, nos termos do Anexo VI deste Edital. 
 

3.7.1. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição realizada e 

efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para cargos com aplicação de 

prova objetiva em um mesmo turno, será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por 

último, sendo esta identificada pela ordem do requerimento realizado através do sistema de inscrições on-line do 

IDIB. 
 

3.7.2. As demais inscrições do candidato na situação prevista no subitem 3.7 deste Edital, serão automaticamente 

canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago 

em duplicidade, uma vez que a realização de uma segunda inscrição implica a renúncia à inscrição anterior e à 

restituição da taxa paga. 
 

3.8. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da 

lei. 
 

3.9. O IDIB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 

de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados que não seja comprovada qualquer gerência ou 

participação da organizadora. 
 

3.10. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que se enquadrem nas 

possibilidades abaixo especificadas:  

I. 1ª POSSIBILIDADE – Lei Estadual nº 7.716, de 28 de dezembro de 2004 (doadores de sangue que comprovem 

a condição de doador de sangue da rede hospitalar pública ou conveniada com o SUS – Sistema Único de 

Saúde, no Estado da Paraíba); 

II. 2ª POSSIBILIDADE – Lei Estadual nº 8.483, de 09 de janeiro de 2008 (doadoras de leite materno); 

III. 3ª POSSIBILIDADE – Lei Estadual nº 8.819, de 12 de junho de 2009 (doadores de medula óssea);  

IV. 4ª POSSIBILIDADE – Decretos Federais nº 6.593/2008 e 11.016/2022 (inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico) e Lei Estadual nº 11.501, de 08 de novembro de 2019 

(transplantados e doadores que pertençam à família inscrita no CadÚnico). 
 

3.11. A comprovação das condições dispostas no subitem 3.10 deste Edital, será realizada por meio de envio 

(upload) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios discriminados a seguir: 
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I) para comprovação da 1ª POSSIBILIDADE – Lei Estadual nº 7.716, de 28 de dezembro de 2004 (doadores de 

sangue), o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, impresso e 

assinado, de acordo com o formulário disposto no Anexo V deste Edital;  

b) carteira de doador de sangue, expedida por órgão estadual competente;  

c) declaração do órgão competente que comprove ter feito, no mínimo, 3 (três) doações nos 12 (doze) meses 

anteriores à publicação deste Edital, com as respectivas datas das doações; e 

d) documento oficial de identidade, nos termos do subitem 11.7 deste Edital, e CPF; 

II) para comprovação da 2ª POSSIBILIDADE – Lei Estadual nº 8.483, de 09 de janeiro de 2008 (doadoras de leite 

materno), o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, impresso e 

assinado, de acordo com o formulário disposto no Anexo V deste Edital;  

b) carteira, certidão ou certificado de doadora de leite materno, expedida por órgão estadual competente; 

c) declaração do órgão competente que comprove ter sido doadora por um período mínimo de 4 (quatro) 

meses e ter feito, no mínimo, 1 (uma) doação a cada semana, considerando-se como válida a isenção desde 

que a última doação conte com menos de 1 (um) ano da data da publicação deste Edital; e 

d) documento oficial de identidade, nos termos do subitem 11.7 deste Edital, e CPF; 

III) para comprovação da 3ª POSSIBILIDADE – Lei Estadual nº 8.819, de 12 de junho de 2009 (doadores de medula 

óssea), o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, impresso e 

assinado, de acordo com o formulário disposto no Anexo V deste Edital;  

b) documento expedido pela entidade coletora que comprove a doação de medula óssea a órgão oficial ou a 

entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município; e 

c) documento oficial de identidade, nos termos do subitem 11.7 deste Edital, e CPF; 

IV) para comprovação da 4ª POSSIBILIDADE – Decretos Federais nº 6.593/2008 e 11.016/2022 (inscrição no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico) e Lei Estadual nº 11.501, de 08 de 

novembro de 2019 (transplantados e doadores que pertençam à família inscrita no CadÚnico), o candidato deve 

realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, impresso e 

assinado, de acordo com o formulário disposto no Anexo V deste Edital; 

b) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; 

c) declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossuficiência), devidamente 

assinada, nos termos do Decreto nº 11.016/2022; e 

d) documento oficial de identidade, nos termos do subitem 11.7 deste Edital, e CPF. 

3.12. O pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá ser preenchido de acordo com o formulário 

constante do Anexo V deste Edital, o qual deverá ser enviado juntamente da documentação exigida no subitem 

3.11, em vias digitalizadas. 
 

3.12.1 Para fins de pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá ter realizado sua inscrição, 

obrigatoriamente, no período das 14h00min de 09 de novembro às 23h59min de 10 de novembro de 2023.  
 

3.12.2 O candidato inscrito no período das 14h00min de 09 de novembro às 23h59min de 10 de novembro de 

2023., que deseja requerer a isenção de sua taxa de inscrição, deverá acessar a página do Concurso no endereço 

eletrônico www.idib.org.br, em específico o link disponível para essa solicitação. 
 

3.12.3 O candidato inscrito após o período constante do subitem 3.12.1, não mais poderá requerer isenção de sua 

taxa de inscrição. 
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3.13. O IDIB verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato no órgão gestor do CadÚnico, no 

caso de requerimento fundado nos Decretos Federais nº 6.593/2008 e nº 11.016/2022 e na Lei Municipal nº 

11.501/2019, inerentes à 4ª Possibilidade de pedido de isenção prevista no subitem 3.11 deste Edital.  
 

3.14. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 

podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé-pública, o que acarretará sua eliminação do 

Concurso Público, e aplicação das demais sanções legais em qualquer fase, cabendo recurso nos termos do item 

15 – DOS RECURSOS deste Edital. 
 

3.15. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções cíveis e penais previstas em lei. 
 

3.16. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que não observar as condições 

estabelecidas neste Edital. 
 

3.17. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição por via postal, via correio eletrônico 

ou por qualquer outro meio que não o previsto neste Edital.  
 

3.18. Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos e quiserem participar do Certame, deverão efetuar o 

pagamento da taxa de inscrição até o final do período de inscrição previsto no subitem 3.1 deste Edital. 
 

3.19. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preencherá todos os 

requisitos exigidos no subitem 2.1 deste Edital. 
 

3.20. Informações complementares acerca da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico 

www.idib.org.br. 
 

3.21. Os resultados preliminar e definitivo dos pedidos de isenção de taxa de inscrição serão divulgados nas datas 

previstas no Anexo VII deste Edital. 
 

3.21.1. Contra o resultado preliminar dos pedidos de isenção de taxa de inscrição, será disponibilizado o prazo de 

2 (dois) dias úteis a contar da divulgação do referido resultado, para fins de interposição de recurso pelo candidato, 

por meio de sua Área para Candidato.  

 

4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR 
 

4.1. O IDIB, após o término das inscrições, divulgará relação com o nome dos candidatos que tiveram suas 

inscrições deferidas através do endereço eletrônico www.idib.org.br. 
 

4.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso nos termos do item 15 - DOS RECURSOS, a contar da 

data da publicação realizada no endereço eletrônico do IDIB. 
 

4.2.1. Não serão recebidos os recursos protocolados fora do prazo e em desacordo com preceitos do item 15 - DOS 

RECURSOS deste Edital. 
 

4.2.2. Não será aceita a interposição de recursos, ainda que dentro do prazo, via Correios, e-mail ou qualquer outro 

meio de comunicação que não o estabelecido neste Edital. 
 

4.3. A devolução do pagamento da taxa de inscrição, ao candidato, somente ocorrerá ao candidato, no caso de não 

realização do certame por parte da Prefeitura Municipal de Piancó.  
 

4.4. Considera-se indeferida a inscrição preliminar do candidato que: 

a) não pagar a taxa de inscrição; e, 

b) prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição, constatadas a qualquer 

tempo. 
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5. DO COMPROVANTE DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
 

5.1. O candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.idib.org.br para imprimir a confirmação de sua 

inscrição. 
 

5.1.1. Em caso de qualquer incoerência ou mesmo ausência de seu nome na lista preliminar de inscritos, caberá 

recurso nos termos do item 15 – DOS RECURSOS. 
 

5.2. O comprovante de confirmação de inscrição, impresso via Internet, deverá ser mantido em poder do candidato 

e apresentado nos locais de realização das provas, juntamente com documento original de identificação oficial 

com foto, conforme item 11 – DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA. 
 

5.3. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante de confirmação de inscrição. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

6.1. Aos candidatos com deficiência serão reservados 20% (vinte por cento) das vagas ofertadas, desde que a 

deficiência seja compatível com o cargo, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 12/2002, conforme Anexo 

I deste Edital.  
 

6.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste Edital resulte em número fracionado, este 

será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas para o cargo. 
 

6.1.2. O percentual de reserva de previsto no subitem 6.1 deste edital também será observado na formação do 

cadastro de reserva.  
 

6.1.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 

vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
 

6.2. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria, participarão 

do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, 

ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à 

nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 

6.3. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá, no ato de inscrição, 

declarar-se pessoa com deficiência e enviar laudo médico original, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando 

o nome da doença, a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 

no Código Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, juntamente com o formulário 

contido no Anexo IV deste Edital, e na forma do subitem 6.4 deste edital. 
 

6.4. O candidato que queira concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência deverá enviar a 

documentação especificada no subitem 6.3 acima, até o primeiro dia útil após o término do período de inscrições, 

para o correio eletrônico atendimento.concurso@idib.org.br, informando ainda, no corpo do e-mail, os dados 

pessoais (nome, CPF, nº de inscrição e meios de contato) 
 

6.5. O laudo médico original terá validade somente para este Concurso Público. 
 

6.6. O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 8.8 deste Edital e no ato de inscrição, 

tratamento diferenciado para os dias de aplicação das provas, indicando as condições de que necessita para a sua 

realização, conforme previsto nos artigos 4º, §§ 1º e 2º, e 7º do Decreto nº 9.508/ 2018, de acordo com o disposto 

no item 8 deste Edital. 
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6.7. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado e classificado no 

concurso público, terá seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha classificação necessária, figurará 

também na lista de classificação geral. 

 

7. DA AVALIAÇAO BIOPSICOSSOCIAL 
 

7.1. O candidato que tiver a sua inscrição deferida para concorrer como pessoa com deficiência, se não eliminado 

no concurso, será convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial de execução do IDIB, promovida por 

equipe multiprofissional, formada por três profissionais capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o 

candidato possuir, dentre os quais um deverá ser médico, e três profissionais da carreira a que o candidato 

concorrerá. 
 

7.1.1. A avaliação biopsicossocial analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos termos 

do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e suas alterações; dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999; do § 1º do 

art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista); da Lei nº 14.126/2021 (visão monocular), 

observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 
 

7.1.2. A avaliação biopsicossocial visa a qualificar a deficiência do candidato e considerará: 

a) as informações prestadas pelo(a) candidato(a) no ato de inscrição no concurso;  

b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo a desempenhar;   

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das 

tarefas;  

d) a possibilidade de uso, pelo(a) candidato(a), de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma 

habitual;  

e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, sem 

prejuízo da adoção de critérios adicionais; 

f) o resultado de avaliações complementares e especializadas que venham a ser solicitadas pela equipe 

multiprofissional. 
 

7.2. Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência, munidos de 

documento de identidade original (nos termos do subitem 11.7 deste Edital) e de laudo médico (original ou cópia 

autenticada em cartório), emitido no máximo nos 12 (doze) meses anteriores à data de realização da referida 

avaliação, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da CID-10, bem como a provável causa da deficiência, juntamente com o formulário constante do 

Anexo IV deste Edital, e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência, 

conforme edital de convocação. 
 

7.2.1. O laudo médico – original ou cópia autenticada – será retido pelo IDIB por ocasião da realização da avaliação 

biopsicossocial e não será devolvido em hipótese alguma. 
 

7.2.2. O edital de convocação definirá se a avaliação biopsicossocial será promovida sob a forma presencial ou 

telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação. 
 

7.3. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame 

audiométrico — audiometria – (original ou cópia autenticada em cartório) realizado no máximo nos 12 meses 

anteriores à data de realização da avaliação biopsicossocial. 
 

7.4. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade 

visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos. 
 

7.5. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião 

da avaliação biopsicossocial: 
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a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório);  

b) apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 (doze) meses da data de realização da referida 

avaliação; 

c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 7.3 e 7.4 deste Edital;  

d) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial;  

e) for considerado pessoa com deficiência incompatível com o cargo; 

f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;  

g) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 11.7 deste Edital; e/ou 

h) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar pela inspeção médica e pela 

entrevista que compõem essa avaliação. 
 

7.5.1. Com exceção do que dispõe a alínea “e” do subitem 7.5 deste Edital, todos os candidatos enquadrados nas 

demais alíneas do referido subitem, caso detenham pontuação suficiente, seguirão concorrendo às vagas 

destinadas à ampla concorrência. 
 

7.5.2. O candidato que for considerado com deficiência incompatível com o cargo ao qual concorre na avaliação 

biopsicossocial, nos termos da alínea “e” do subitem 7.5 deste Edital, será eliminado do concurso. 
 

7.6. As vagas definidas no subitem 6.1 deste Edital que não forem providas por falta de candidatos com deficiência 

aprovados, ou por reprovação neste certame ou na avaliação biopsicossocial, serão preenchidas pelos demais 

candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo, especialidade e coordenadoria de exercício. 
 

7.7. O parecer favorável da equipe multiprofissional habilita o candidato tão somente a concorrer às vagas 

reservadas às pessoas com deficiência nos termos da legislação e conforme sua classificação e não o exime da 

obrigação, caso convocado(a), submeter-se à avaliação de saúde admissional, conforme previsto no subitem 16.3 

deste Edital. 
 

7.8. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência. 
 

7.9. O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência; na avaliação 

biopsicossocial, for considerado pessoa com deficiência; e, não for eliminado do Concurso, será publicado em lista 

à parte e figurará também na lista de classificação geral. 
 

7.10. A inobservância do disposto neste item 7 do Edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 

reservadas. 
 

7.11. Demais informações a respeito da avaliação biopsicossocial constarão de edital de convocação específico. 
 

7.12. Os resultados preliminar e definitivo da avaliação biopsicossocial serão divulgados em datas comunicadas 

oportuna e previamente, via edital de convocação a ser publicado no endereço eletrônico www.idib.org.br. 
 

7.12.1. O candidato que tenha como resultado parecer não favorável à sua deficiência declarada, disporá de 02 

(dois) dias úteis para interpor recurso contra esse resultado, por meio de sua Área para Candidato. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 
 

8.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital, o qual configura aceitação de todas as normas 

e condições estipuladas. 
 

8.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal e (ou) via correio eletrônico, ou por 

qualquer outro meio que não o estabelecido neste Edital. 
 

8.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
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8.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo em tempo hábil, de forma que consiga obter o respectivo 

número antes do término do período de inscrição. 
 

8.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. 
 

8.6. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósito ou transferência bancária. 
 

8.7. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 
 

8.8. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de tratamento diferenciado, sejam pessoas com deficiência 

ou não, para a realização das provas, deverão solicitá-lo no ato de inscrição, indicando a necessidade específica na 

seção referente a Atendimento Especial, e comprovar referida necessidade por meio de envio de documentação 

comprobatória no período das das 14h00min de 09 de novembro às 23h59min de 08 de dezembro de 2023. 
 

8.8.1. Para solicitar tratamento diferenciado, o candidato deverá enviar imagem digitalizada da documentação que 

justifique a condição especial solicitada, por meio da opção “Atendimento Especial” constante da sua Área do 

Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.idib.org.br. 
 

8.8.2. O envio da documentação prevista no subitem 8.8.1 deste Edital (original ou cópia autenticada em cartório) 

é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IDIB não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que 

impeça a chegada dessa documentação ao seu destino. 
 

8.8.3. As imagens da documentação comprobatória do pedido de tratamento diferenciado (original ou cópia 

autenticada em cartório) valerão somente para este Concurso. 
 

8.9. A candidata que tiver necessidade de amamentar seu(s) filho(s) de até 6 (seis) meses durante a realização das 

provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso, amparada pela Lei Federal nº 13.872/2019, deverá levar um 

acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade, e será o responsável pela guarda da criança 

durante todo o tempo necessário. A candidata sem acompanhante não fará as provas. 
 

8.9.1. Terá o direito previsto no subitem 8.9 deste Edital a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia 

da realização das provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso. 
 

8.9.2. A prova da idade será feita mediante declaração no ato de inscrição para o Concurso e envio da imagem da 

respectiva certidão de nascimento, de acordo com o disposto no subitem 8.8.1 deste Edital. 
 

8.9.2.1 Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá ser substituída por 

imagem do documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do 

nascimento. 
 

8.9.3 A mãe terá o direito de proceder a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) 

minutos, por filho. 
 

8.9.3.1 Durante o período de amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 

vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com 

a candidata. 
 

8.9.4. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova objetiva ou etapa 

avaliativa, em igual período. 
 

8.9.4.1 Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será concedida, no máximo, 1 (uma) hora de 

compensação. 
 

8.10. Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao IDIB, por inexistir a doença no 

período de inscrição, deverão fazê-lo via correio eletrônico atendimento.concurso@idib.org.br tão logo a condição 
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seja diagnosticada. Os candidatos nesta situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal 

no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial. 
 

8.11. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, 

aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 

metálicos deverão comunicar essa condição ao IDIB no ato de inscrição, de acordo com o disposto no subitem 8.8.1 

deste Edital.  
 

8.11.1. Em nome da segurança do processo, a regra do subitem 8.11 acima também se aplica a candidatos com 

deficiências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos de saúde, 

tais como: medidor de glicemia, sondas, etc.  
 

8.11.2. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso dos referidos aparelhos, 

os candidatos poderão ser eliminados do certame. 
 

8.12. O(A) candidato(a) transexual ou travesti que desejar ser tratado(a) pelo nome social, nos termos do Decreto 

Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das fases deste Concurso, deverá, no ato de sua 

inscrição, informar o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado(a), por meio de alteração de seus dados 

pessoais, caso já não tenha informado no ato de seu cadastramento no endereço eletrônico do IDIB. 
 

8.12.1. O candidato que optar pela utilização do nome social no Concurso, deverá enviar, ainda, por meio do 

correio eletrônico atendimento.concurso@idib.org.br a imagem legível do registro civil ou documento de 

identidade em que conste o prenome (“nome social”). 
 

8.12.2. As publicações referentes aos(às) candidatos(as) transexuais e travestis serão realizadas de acordo com o 

nome e o gênero constantes no registro civil. 
 

8.13. O candidato que não solicitar tratamento diferenciado na forma determinada neste Edital, de acordo com a 

sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, exceto nos casos previstos no subitem 8.10 acima. 
 

8.14. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido serão 

divulgados no endereço eletrônico www.idib.org.br nas datas previstas no Anexo VII deste Edital. 
 

8.14.1. O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da relação preliminar citada no 

subitem 8.14 acima, para apresentar recurso contra o indeferimento por meio de sua Área para Candidato, 

restringindo-se apenas a assuntos relacionados ao atendimento especial, conforme instruções contidas nessa 

mesma publicação. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
 

8.15. Os candidatos que não fizerem a solicitação de tratamento diferenciado até o término das inscrições, seja 

qual for o motivo alegado, não terão a condição atendida. 
 

8.16. A solicitação de tratamento diferenciado será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 

razoabilidade, e prévia comunicação nos prazos ora estipulados. 
 

9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
 

9.1. Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de prova objetiva, abrangendo os 

conteúdos programáticos constantes do Anexo III deste Edital, conforme o quadro a seguir: 
 

 

CARGO PROVA TIPO/CONTEÚDO Nº DE QUESTÕES CARÁTER 

Cargos de Nível Fundamental 

Incompleto 
Prova Objetiva Conhecimentos Comuns 30 

Eliminatório  

e classificatório 
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CARGO PROVA TIPO/CONTEÚDO Nº DE QUESTÕES CARÁTER 

Cargos de Níveis Médio, Técnico e 

Superior 
Prova Objetiva 

Conhecimentos Comuns 20 Eliminatório  

e classificatório Conhecimentos Específicos 20 

Cargos de Nível Superior na área de 

Educação* 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Comuns 20 Eliminatório  

e classificatório Conhecimentos Específicos 20 

Prova de Títulos Vide item 13 deste Edital - Classificatório 
 

( * ) Cargos da área de Educação: Orientador Pedagógico, Professor de Educação Física e Supervisor Escolar. 
 

9.2. Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão divulgados no endereço eletrônico 

www.idib.org.br, na data prevista no Anexo VII deste Edital. 
 

9.3. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas 

e o comparecimento no horário determinado. 
 

10. DA PROVA OBJETIVA  
 

10.1. A Fase de prova objetiva do Concurso será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante a 

realização de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, conforme quadros a seguir. 
 

10.1.1. Para os cargos que exigem como pré-requisito nível superior concluído, a prova objetiva conterá o seguinte 

perfil: 
 

Área de 

Conhecimento 
Disciplina 

Nº de 

Questões 
Peso 

Total de 

Pontos 
Perfil para Aprovação 

Conhecimentos 

Comuns 

Língua Portuguesa 10 

1,0 

10,0 

Mínimo de 50% do total de pontos, não 

podendo obter nota igual a 0,00 (zero) 

em qualquer uma das disciplinas. 

Raciocínio Lógico 06 6,0 

Noções de Informática 04 4,0 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos específicos ao 

cargo 
30 2,0 60,0 

Total - Prova Objetiva Nível Superior  50 - 80,0 - 
 

10.1.2. Para os cargos que exigem como pré-requisito níveis médio e técnico concluídos, a prova objetiva conterá 

o seguinte perfil: 
 

Área de 

Conhecimento 
Disciplina 

Nº de 

Questões 
Peso 

Total de 

Pontos 
Perfil para Aprovação 

Conhecimentos 

Comuns 

Língua Portuguesa 12 
1,0 

12,0 
Mínimo de 50% do total de pontos, não 

podendo obter nota igual a 0,00 (zero) 

em qualquer uma das disciplinas. 

Raciocínio Lógico 08 8,0 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos específicos ao 

cargo 
20 2,0 40,0 

Total - Prova Objetiva Níveis Médio e Técnico  40 - 60,0 - 
 

10.1.3. Para os cargos que exigem como pré-requisito nível fundamental incompleto, a prova objetiva conterá o 

seguinte perfil: 
 

Disciplina 
Nº de 

Questões 
Peso 

Total de 

Pontos 
Perfil para Aprovação 

Língua Portuguesa 15 
1,0 

15,0 Mínimo de 50% do total de pontos, não 

podendo obter nota igual a 0,00 (zero) em 

qualquer uma das disciplinas. 
Matemática 15 15,0 
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Disciplina 
Nº de 

Questões 
Peso 

Total de 

Pontos 
Perfil para Aprovação 

Total - Prova Objetiva Nível 

Fundamental Incompleto 
30 - 30,0 

- 

 

10.2. O tempo de duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 
 

10.2.1. Após o término do tempo de duração previsto no subitem 10.2 deste Edital, não será concedido tempo 

adicional para o candidato continuar procedendo à transcrição das respostas com exceção dos tratamentos 

diferenciados homologados previamente. 
 

10.3. Os locais e os horários de realização da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 

www.idib.org.br, na data prevista no Anexo VII deste Edital. 
 

10.3.1. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova 

objetiva e o comparecimento no horário determinado. 
 

10.4. A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha que versarão sobre o conteúdo 

programático constante do Anexo III deste Edital. 
 

10.4.1. Cada questão de múltipla escolha conterá 04 (quatro) alternativas – A à D, dentre as quais somente 01 

(uma) estará correta. 
 

10.4.2. Haverá, na folha de respostas, para cada questão, quatro campos de marcação: um campo para cada uma 

das quatro opções – A, B, C e D, devendo o candidato preencher o campo correspondente à resposta considerada 

por ele correta, de acordo com o comando da questão. 
 

10.4.3. O candidato deverá marcar um, e somente um, dos quatro campos da folha de respostas, sob pena de arcar 

com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. 
 

10.4.4. Serão considerados habilitados na prova objetiva os candidatos que obtiverem o mínimo de 50% (cinquenta 

por cento) do total de pontos da prova, e que não tenham obtido nota 0,00 (zero) em qualquer uma das disciplinas 

que compõem referidas áreas, de acordo com os subitens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 deste Edital. 
 

10.5. O candidato eliminado por não atingir o perfil mínimo de aprovação estipulado no subitem 10.4.4 deste 

Edital, não terá classificação alguma e estará eliminado do concurso público. 
 

10.6. Os candidatos aprovados na prova objetiva, na forma do subitem 10.4.4 acima, serão ordenados de acordo 

com os valores decrescentes das notas obtidas. 
 

10.7. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 
 

11. DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

11.1. A prova objetiva será realizada no município de Piancó/PB, na data prevista no cronograma, conforme Anexo 

VII deste Edital, em locais que serão divulgados oportunamente via internet, no endereço eletrônico 

www.idib.org.br.  
 

11.1.1. Poderão ser utilizadas cidades circunvizinhas à Piancó/PB, dependendo da necessidade de alocação dos 

candidatos. 
 

11.1.2. A prova objetiva será aplicada nos turnos manhã e tarde, conforme o estabelecido no Anexo VII deste Edital. 
 

11.1.3. A data da prova objetiva está sujeita à alteração, conforme conveniência e oportunidade da administração 

pública, sendo as datas deste Edital estipuladas como datas previstas. 
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11.2. Ao candidato, somente será permitida a participação na prova objetiva em data, horário e local constantes 

no comprovante de confirmação de inscrição.  
 

11.3. Será vedada a realização da prova objetiva fora do local designado. 
 

11.4. Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento, após o fechamento 

dos portões. 
 

11.5. O horário de início da prova objetiva será definido, dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de 

duração estabelecido no subitem 10.2 deste Edital. 
 

11.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da prova objetiva com antecedência 

mínima de 01 (uma) hora, munido de: 

a) comprovante de confirmação de inscrição; 

b) documento original de identidade pessoal com foto, nos termos do subitem 11.7 deste Edital; 

c) caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente. 

11.7. São considerados documentos de identidade pessoal as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 

Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar, Passaporte 

brasileiro, Identidade para Estrangeiros, Carteiras Profissionais expedidas por órgãos ou Conselhos de Classe que, 

por Lei Federal, valem como documento de identidade, Carteira do Trabalho, bem como a Carteira Nacional de 

Habilitação (com fotografia na forma da Lei n. 9.503/97). 
 

11.7.1. O comprovante de confirmação de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
 

11.7.2. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos de identificação supracitados, ainda que 

autenticados, ou quaisquer outros documentos diferentes desses, bem como também não serão aceitos como 

documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras nacionais de habilitação 

digitais (modelo eletrônico) ou qualquer outro documento digital; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem 

valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados. 
 

11.7.3. O documento de identidade deverá ser apresentado em seu meio físico original e estar em perfeitas 

condições, de forma a permitir com clareza a identificação do candidato e sua assinatura. 
 

11.7.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de 

perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 

expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. O candidato será submetido à identificação especial, compreendendo 

coleta de dados, de assinaturas e de mais medidas de identificação que se fizerem necessárias, compatíveis ao 

caso. 
 

11.7.5. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 

dúvidas referentes à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 

11.8. Não será permitida, durante a realização da prova objetiva, a comunicação entre os candidatos nem a 

utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer 

outro material de consulta. 
 

11.9. Não será permitido ao candidato, durante a aplicação da prova objetiva, permanecer nos locais de prova com 

aparelhos eletrônicos (telefone celular, wearable tech, smartwatch, notebook, tablet, receptor, gravador, dentre 

outros). Caso o candidato leve consigo algum aparelho eletrônico, estes deverão ser acondicionados em envelope 

plástico inviolável.  

11.9.1 A emissão de qualquer sinal sonoro, mesmo que o aparelho esteja desligado e dentro do envelope, implicará 

a eliminação do candidato. 
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11.10. O IDIB não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 

durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
 

11.11. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato. 
 

11.12. No dia da realização da prova objetiva, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas 

aos locais de prova, o IDIB procederá a inclusão do referido candidato, por meio de preenchimento de formulário 

condicional com a apresentação de documento de identificação pessoal, conforme subitem 11.7 acima e do 

comprovante de pagamento original. 
 

11.12.1. A inclusão de que trata o subitem 11.12 acima será realizada de forma condicional e será confirmada pelo 

IDIB, com o intuito de verificar a pertinência da referida inclusão. 
 

11.12.2. Depois de garantido o contraditório e a ampla defesa, constatada a improcedência da inscrição de que 

trata o subitem 11.12.1 acima, a mesma será automaticamente cancelada, passando a serem considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 
 

11.13. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local 

de realização de prova, apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na 

entrada do local de prova. Nestes casos, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um documento de 

identificação, nos termos do subitem 11.7 deste Edital. Sem a apresentação do documento de identificação o 

candidato não poderá realizar sua prova, mesmo que seu nome conste na relação oficial de inscritos no Concurso 

Público e apresente o comprovante de inscrição. 
 

11.14. No dia de aplicação da prova objetiva, o candidato receberá um Caderno de Questões e uma Folha de 

Respostas.  
 

11.14.1. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na Folha de Respostas, preenchendo os 

alvéolos com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da Folha de Respostas, único 

documento válido para a correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 

proceder em conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de questões e/ou na Folha de 

Respostas. 
 

11.15. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
 

11.16. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato. 
 

11.17. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 

(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível, na Folha de Respostas. 
 

11.18. Não será permitido que marcações na Folha de Respostas sejam feitas por outras pessoas que não o próprio 

candidato, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Neste caso, se 

necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal do IDIB incumbido para tal tarefa.  
 

11.19. A Folha de Respostas da prova objetiva deverá, ao término da prova objetiva, obrigatoriamente, ser 

devolvida ao fiscal, devidamente assinada no local indicado. 
 

11.20. O candidato só poderá se ausentar do local de prova e da sala após 1 (uma) hora do início da prova objetiva. 
 

11.20.1 Em hipótese alguma o candidato, ao deixar o local de prova, levará consigo o Caderno de Questões e a 

Folha de Respostas. 
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11.21. O Caderno de Questões será disponibilizado para os candidatos no endereço eletrônico www.idib.org.br, 

no dia seguinte ao da aplicação das provas, juntamente com os gabaritos preliminares da prova objetiva. Referido 

Caderno ficará disponível, através de senha privativa individual, até o fim do prazo recursal contra os gabaritos da 

prova objetiva. 
 

11.22. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, 

após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas.  
 

11.23. Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados; 

b) não apresentar o documento de identidade pessoal exigido no subitem 11.7 deste Edital; 

c) não comparecer à prova objetiva, seja qual for o motivo alegado; 

d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por 

qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando 

livros, notas, impressos não permitidos e/ou calculadoras; 

f) estiver portando durante a prova qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação, fora do 

invólucro disponibilizado para a guarda; 

g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for; 

h) não devolver a Folha de Respostas e o Caderno de Questões ao fiscal da sala ao término de sua prova 

objetiva;  

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, 

executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 

j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido 

neste Edital; 

k) não permitir a coleta de sua assinatura e de sua digital;  

l) estiver portando qualquer tipo de arma. 

11.24. No dia de realização da prova objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 

destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação 

e de classificação. 
 

11.25. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em 

especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado, quando da aplicação das provas, 

a autenticação digital em local apropriado. 
 

11.26. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de realização das provas não será 

permitida a permanência de acompanhante do candidato (exceto para o caso previsto no subitem 8.9 deste Edital) 

ou pessoas estranhas ao processo nas dependências do local de aplicação de prova, bem como os candidatos 

poderão ser submetidos ao detector de metais. 
 

11.27. O IDIB divulgará a imagem da Folha de Respostas dos candidatos que realizaram a prova objetiva, no 

endereço eletrônico www.idib.org.br, exceto dos candidatos eliminados na forma do subitem 11.23 deste Edital, 

juntamente com a divulgação do resultado preliminar da prova objetiva. A referida imagem ficará disponível 

através de senha privativa individual durante o prazo recursal contra esse resultado. 

 

12. DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

12.1. Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo III deste Edital. 
 

12.2. Os conteúdos relacionados no Anexo III poderão ser pesquisados em qualquer bibliografia sobre o assunto. 
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12.3. As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, promulgado pelo 

Decreto nº 6.583, 29 de setembro de 2008, serão utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas dos 

itens das provas, sendo também o conhecimento destas novas regras exigido para sua resolução. 
 

12.4. O IDIB não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 

concurso público, no que tange ao conteúdo programático. 
 

12.5. As questões da prova objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, 

abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 
 

12.6. Cada questão da prova objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais 

de uma área de conhecimento. 
 

12.7. As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão objeto de 

avaliação, ainda que não contempladas expressamente nos conteúdos dispostos do Anexo III deste Edital. 
 

12.8. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 

dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação. 
 

13. DA PROVA DE TÍTULOS  

(exclusiva para os cargos Orientador Pedagógico, Professor de Educação Física e Supervisor Escolar) 
 

13.1. A prova de títulos tem caráter somente classificatório e será aplicada somente aos cargos Orientador 

Pedagógico, Professor de Educação Física e Supervisor Escolar.  
 

13.2. Serão convocados para participarem da prova de títulos os candidatos que obtiverem a aprovação na Fase 

de prova objetiva e estiverem classificados dentro dos quantitativo resultante do dobro de vagas adicionado do 

cadastro de reserva, previsto para cada cargo. 
 

13.3. O julgamento dos títulos apresentados obedecerá aos seguintes critérios de pontuação: 
 

Título Documentos necessários à comprovação 
Pontuação 

unitária 

Pontuação 

máxima 

a) Pós-

graduação 

especialização 

lato sensu 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, 

com carga horária mínima de 360 h/a na disciplina a que concorre ou 

na área da educação. Também será aceita a declaração de conclusão 

de pós-graduação em nível de especialização, desde que 

acompanhada de histórico escolar. 

0,75 1,50 

b) Mestrado 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de 

mestre) na disciplina a que concorre ou na área da educação. 

Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 

Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar.  

1,50 1,50 

c) Doutorado 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de 

doutor) na disciplina a que concorre ou na área da educação. 

Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 

Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar. 

2,00 2,00 

d) Experiência 

Profissional 

Exercício de atividade autônoma e(ou) profissional de nível superior 

na Administração Pública ou na iniciativa privada, em 

empregos/cargos/funções relacionados à área de formação do cargo 

a que concorre, conforme descrito no subitem 13.3.1 deste Edital. 

1,00 

(por ano 

completo) 

5,00 

Pontuação Máxima 10,0 

13.3.1. Para comprovação de experiência profissional, prevista na alínea “e” do quadro contido no subitem 13.3 

acima, serão aceitos os seguintes documentos:  
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a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada, será necessário o envio da imagem legível dos 

documentos a seguir especificados:  

i. diploma do curso de graduação requisito do cargo a que concorre, a fim de se verificar a data de conclusão 

do curso e atender ao disposto no subitem 13.3.3 deste Edital;  

ii. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo as páginas: identificação do trabalhador; registro 

do empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e qualquer outra página que ajude 

na avaliação, por exemplo, quando há mudança na razão social da empresa; e  

iii. declaração do empregador com o período (com início e fim, se for o caso), atestando a escolaridade do 

cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades 

desenvolvidas para o cargo/emprego;  

b) para exercício de atividade/instituição pública, será necessário o envio da imagem legível dos documentos a 

seguir especificados:  

i. diploma do curso de graduação requisito do cargo a que concorre, a fim de se verificar a data de conclusão 

do curso e atender ao disposto no subitem 13.3.3 deste Edital; 

ii. declaração/certidão de tempo de serviço que informe o período (com início e fim, até a data da expedição 

da declaração), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior 

realizado e a descrição das atividades desenvolvidas;  

c) para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho, será necessário o envio da 

imagem legível dos documentos a seguir especificados: 

i. diploma do curso de graduação requisito do cargo a que concorre, a fim de se verificar a data de conclusão 

do curso e atender ao disposto no subitem 13.3.3 Edital;  

ii. contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o contratante; e  

iii. declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso), atestando a escolaridade 

do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades;  

d) para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo, será necessário o envio da imagem legível dos 

documentos a seguir especificados:  

i. diploma do curso de graduação requisito do cargo a que concorre, a fim de se verificar a data de conclusão 

do curso e atender ao disposto no subitem 13.3.3 deste Edital;  

ii. recibo de pagamento autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o último recibos do período 

trabalhado como autônomo; e  

iii. declaração do contratante/beneficiário que informe o período (com início e fim, se for o caso), a espécie 

do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades;  
 

13.3.2. Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, não serão consideradas fração de ano nem 

sobreposição de tempo.   
 

13.3.3. Para efeito de pontuação de experiência profissional, somente será considerada a experiência após a 

conclusão do curso superior.  
 

13.3.4. Não serão considerados o tempo de estágio curricular, de monitoria, de bolsa de estudo ou de prestação 

de serviço como voluntário. 
 

13.4. Os candidatos que não forem convocados para apresentação de títulos serão automaticamente eliminados 

do Certame. 
 

13.5. O envio dos documentos comprobatórios de títulos será realizado por meio de ferramenta on-line, a ser 

disponibilizada no portal eletrônico da Organizadora em ato contínuo à publicação do Edital de Convocação para 

a Prova de Títulos. 
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13.5.1. A comprovação dos títulos será feita mediante o envio da imagem original dos instrumentos legais que os 

certifiquem, e somente serão computados como válidos os títulos pertinentes à área específica do cargo para o 

qual o candidato concorre. 
 

13.5.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não pontuação, a correta indicação, no sistema 

de upload da documentação da avaliação de títulos, da alínea a que se refere cada conjunto de imagens 

submetidas. 
 

13.5.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as imagens incluídas dizem respeito a cada alínea 

indicada no sistema de upload. As imagens que não forem condizentes com a alínea indicada serão 

desconsideradas para fins de análise. 
 

13.5.4. Todas as informações necessárias à execução do envio eletrônico dos Títulos estarão dispostas no Edital de 

Convocação, a ser publicado. 
 

13.6. Receberá nota zero o candidato que não enviar a imagem legível dos títulos na forma, no prazo e no horário 

estipulados no edital de convocação para a avaliação de títulos.     
 

13.7. Outras informações sobre a Prova de Títulos: 

a) os comprovantes de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecidos; 

b) cada título será computado uma única vez; 

c) os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados pelo MEC; 

d) os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua 

Portuguesa por tradutor juramentado; 

e) deverá ser enviada apenas uma única imagem do título original, podendo o candidato, para tanto, enviá-

la através de um ou mais arquivos; 

f) os títulos devem ser apresentados em sua forma integral, sempre que houver (anverso e verso). 
 

13.8. Não serão recebidos documentos avulsos e curriculum vitae, bem como títulos encaminhados via postal, via 

correio eletrônico e(ou) via requerimento administrativo. 
 

13.9. Somente serão aceitos arquivos nos seguintes formatos: JPG, JPEG, GIF, PNG ou PDF (esse, 

preferencialmente). 
 

13.10. Os arquivos ilegíveis serão considerados sem validade e não lhe serão atribuídas pontuação. 
 

13.11. Serão aceitos arquivos de até 2 MB (dois megabytes) cada. 
 

13.12. A pontuação total dos títulos não ultrapassará a pontuação máxima prevista no quadro do subitem 13.3 

deste Edital, desprezando-se os pontos que excederem este limite. 
 

13.13. O candidato inscrito assume total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com as 

consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário de envio dos documentos e títulos 

comprobatórios, podendo ser excluído do Concurso, caso o processo de envio/comprovação não esteja de acordo 

com o estabelecido neste Edital. 
 

13.14. Quaisquer informações falsas ou não comprovadas geram a eliminação do candidato no Concurso, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 

13.15. Após a entrega dos títulos não será permitida a complementação da documentação. 
 

13.16. Os resultados preliminares e definitivos da prova de títulos serão divulgados de acordo com as datas 

previstas em edital de convocação específico para esta Fase. 
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13.16.1. Será assegurado o período de recurso contra o resultado preliminar da prova de títulos, no prazo de até 

02 (dois) dias úteis a contar da data de divulgação do resultado preliminar. 
 

14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

14.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da Nota Final, em lista de classificação por opção 

de cargo. 
 

14.2. A pontuação final será calculada a partir da fórmula a seguir: 
 

14.2.1. Para os cargos que exigem níveis médio, técnico e superior (exceto os cargos Orientador Pedagógico, 

Professor de Educação Física e Supervisor Escolar) como pré-requisito: 
 

Pontuação Final = TPO 

Onde: 

TPO = Total de Pontos da Prova Objetiva 
 

14.2.2. Para os cargos Orientador Pedagógico, Professor de Educação Física e Supervisor Escolar: 
 

Pontuação Final = TPO + TPT 

Onde: 

TPO = Total de Pontos da Prova Objetiva 

TPT = Total de Pontos da Prova de Títulos 
 

14.3. Serão elaboradas duas listas de classificação: uma geral, com a relação de todos os candidatos aprovados, 

incluindo os candidatos com deficiência; e, uma segunda com a relação apenas dos candidatos com deficiência. 
 

14.4. No caso de empate na classificação dos candidatos, o desempate se fará verificando-se, sucessivamente, os 

seguintes critérios em relação aos candidatos:   

a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei n.º 10.741/2003, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) maior pontuação na área de Conhecimentos Específicos; 

c) maior pontuação na disciplina de Língua Portuguesa; 

d) maior pontuação na disciplina de Noções e Informática; 

e) maior pontuação na disciplina de Matemática (se houver); 

f) maior pontuação na disciplina de Raciocínio Lógico; 

g) maior idade; 

h) exercício da função de jurado (conforme art. 440 da Lei nº 11.689/2008 do Código de Processo Penal). 
 

14.4.1. Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “g” do subitem 14.4 deste Edital serão 

convocados, antes do resultado final do Concurso Público, para a apresentação da imagem legível da certidão de 

nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de desempate. 
 

14.4.2. Os candidatos convocados que não apresentarem a imagem legível da certidão de nascimento terão 

considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos. 
 

14.4.3. Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “h” do subitem 14.4 deste Edital, serão 

convocados, antes do resultado final do Concurso, para a entrega da documentação que comprova o exercício da 

função de jurado. 
 

14.4.3.1. Para fins de comprovação da função de jurado, serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros 

documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao 

exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada 

em vigor da Lei nº 11.689/2008. 
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14.4. O resultado preliminar deste Concurso Público estará disponível para consulta no endereço eletrônico do 

IDIB – www.idib.org.br e, contra esse, caberá recurso nos termos do item 15 – DOS RECURSOS, deste Edital. 
 

14.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será publicado o Resultado Final, não cabendo 

mais recursos. 
 

14.6. O Resultado Final será publicado no site do IDIB, www.idib.org.br.  
 

14.7. Será publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, a homologação do resultado final do Concurso, 

constando apenas os resultados dos candidatos aprovados e classificados no Concurso Público, após a realização 

das Fases que o compõem. 
 

14.8. A habilitação final para homologação será composta pelo número de candidatos acrescido do seu respectivo 

cadastro de reserva, constante do Anexo I, ficando consequentemente eliminados os demais candidatos. 
 

15. DOS RECURSOS 
 

15.1. Será admitido recurso administrativo contestando: 

a) indeferimento do pedido de isenção de taxa de inscrição; 

b) indeferimento da inscrição; 

c) gabarito oficial preliminar da prova objetiva; 

d) resultado preliminar da prova objetiva; 

e) resultado preliminar da prova de títulos;  

f) resultado preliminar da avaliação biopsicossocial dos candidatos que se autodeclararam pessoa com 

deficiência; e 

g) todo ato emitido pela Comissão. 
 

15.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação no 

endereço eletrônico do fato objeto de recurso. 
 

15.2.1 Os recursos devem ser direcionados à Comissão de Acompanhamento do Concurso, via Internet, através da 

Área do Candidato acessível por meio do site www.idib.org.br, com o fornecimento de dados referentes à inscrição 

do candidato, durante o prazo recursal.  
 

15.2.2 Após o prazo final do recebimento dos recursos, a Organizadora julgará todos os recursos e publicará na 

Área do Candidato do recorrente as respostas. 
 

15.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. 
 

15.4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo. 
 

15.5. Não serão aceitos os recursos interpostos por outro meio que não o especificado neste Edital. 
 

15.6. Também não será aceito o recurso interposto sem fundamentação ou bibliografia pertinente às alegações 

realizadas. 
 

15.6.1. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste Edital e em outros editais relativos 

a este Concurso Público serão indeferidos. 
 

15.7. O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 

identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
 

15.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações isso poderá, eventualmente, alterar 

a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá acarretar 

a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação 
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15.9. A banca examinadora, determinada pelo IDIB, constitui última instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais sobre suas decisões. 
 

15.10. Os pontos relativos às questões da prova objetiva de múltipla escolha que, eventualmente, venham a ser 

anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos que tiverem sua prova corrigida, independentemente de terem 

recorrido. 
 

15.10.1. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de questão integrante de 

prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 

15.11. A pontuação obtida no resultado preliminar da prova de títulos poderá permanecer inalterada, sofrer 

acréscimos ou até mesmo reduções, em relação à nota divulgada preliminarmente, por força do julgamento do 

recurso impetrado contra referido resultado. 
 

15.12. Recursos cujo teor desrespeite a banca examinadora serão preliminarmente indeferidos. 
 

15.13. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, recurso de recurso ou recurso de gabarito final 

definitivo. 
 

15.14. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 

 

16. DA CONVOCAÇÃO E DA POSSE DOS CANDIDATOS HABILITADOS 
 

16.1. Por ocasião da convocação que antecede a posse, os candidatos classificados deverão apresentar os 

documentos originais, acompanhados de uma cópia simples, que comprovem os requisitos para provimento e que 

deram condições de inscrição. 
 

16.1.1. A convocação de que trata o subitem 16.1 acima será realizada pela Prefeitura Municipal de Piancó, 

devendo o candidato apresentar-se no local, na data e no horário determinados. 
 

16.2. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no subitem 2.1 deste Edital, deverá apresentar, 

necessariamente, até o ato da posse, os seguintes documentos originais e suas fotocópias: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;   

b) Cópias autenticadas em cartório de Certidão de nascimento, casamento ou união estável;   

c) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de votação na última eleição;  

d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação para candidatos do sexo masculino;  

e) Cédula de Identidade – RG ou RNE;   

f) 2 (duas) fotos 3 x 4 recentes, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não 

haver feito o cadastro;  

g) Cadastro de Pessoa Física –CPF; Comprovação de escolaridade e/ou Autorização Legal para o exercício da 

profissão, de acordo com os requisitos para o cargo descritos no Anexo I deste Edital;   

h) Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 18 anos;  

i) Cartão de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;  

j) Termo de Guarda e Certidão de Nascimento do filho menor que estiver sob tutela;  

k) Comprovante de residência (recente). 
 

16.2.1. Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticadas dos documentos relacionados no subitem 16.2 

acima. 
 

16.2.2. Caso haja necessidade, a Administração Pública poderá solicitar outros documentos complementares. 
 

16.3. Os candidatos serão submetidos a exames médicos que avaliarão sua capacidade para o desempenho das 

tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem. 
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16.3.1. Os exames médicos, de caráter eliminatório para efeito de admissão, são soberanos e, a eles, não caberá 

qualquer recurso. 
 

16.4. Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata 

para fins de posse e que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste Edital, constatado a 

qualquer tempo. 
 

16.5. O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos dos subitens 2.1 e 16.2 deste Edital será 

considerado desistente, sendo excluído automaticamente do Concurso Público, sendo eliminado do Concurso e 

ensejando a convocação do próximo candidato na lista de classificação. 
 

16.6. A convocação para a posse será realizada por meio de publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba e por 

qualquer meio hábil de comunicação (endereço eletrônico da Administração, e-mail, telegrama ou telefone. 
 

17. DA DIVULGAÇÃO 
 

17.1. A divulgação oficial deste Edital e dos demais aditivos relativos às informações referentes às etapas deste 

Concurso Público, se houverem, será realizada no endereço eletrônico do IDIB, www.idib.org.br, no Diário Oficial 

do Estado da Paraíba e/ou no endereço eletrônico da Administração. 
 

17.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das Fases deste Concurso Público através 

das publicações realizadas das formas previstas no subitem 17.1. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

18.1. O cartão de confirmação de inscrição para prestação das provas e os resultados serão publicados no endereço 

eletrônico www.idib.org.br. 
 

18.1.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a 

este Concurso Público, divulgados integralmente no endereço eletrônico da Organizadora, conforme subitem 17.2 

deste Edital. 
 

18.1.2. Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente Edital, ou de qualquer outra norma e 

comunicado posterior divulgado, vinculados ao Concurso Público. 
 

18.1.3. O IDIB e a Prefeitura Municipal de Piancó não se responsabilizam por eventuais prejuízos aos candidatos 

decorrente da necessidade de mudança de datas e de calendários previstos ou reaplicação de algum evento. 
 

18.2. O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de informações 

(tais como nome, data de nascimento, notas e desempenho, participação como cotista - se for o caso, entre outras) 

que são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao certame. Tais informações 

poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.  
 

18.3 A aprovação e a classificação de candidatos dentro do número referente ao cadastro de reserva estabelecido 

no quadro do Anexo I deste edital geram para o candidato apenas a expectativa de direito à convocação, limitada 

ao prazo de validade do presente Concurso Público e observada rigorosamente a ordem de classificação. 
 

18.4 A Prefeitura Municipal de Piancó e o IDIB se eximem das despesas com viagens, estadias, transporte ou outros 

custos pessoais do candidato em quaisquer das fases deste Concurso Público. 
 

18.5. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-

se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
 

18.6. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, 

valendo para esse fim, a homologação publicada no endereço eletrônico www.idib.org.br. 
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18.7. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 

qualquer tempo, em especial na ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e desclassificação do 

candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal, 

cabendo recursos nos termos do item 15 – DOS RECURSOS deste Edital. 
 

18.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso 

a ser publicado em jornal de grande circulação e em órgão oficial de divulgação dos atos da administração local. 
 

18.9. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço perante o IDIB, até a data de publicação da 

homologação do resultado final deste Concurso Público e, após esta data até o final do prazo de validade, à própria 

Prefeitura Municipal de Piancó, devendo constar no envelope de encaminhamento a frase - “Atualização de 

endereço para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Piancó-PB”. 
 

18.9.1 São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 
 

18.9.2 O IDIB e a Prefeitura Municipal de Piancó não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 

decorrentes de: 

a) endereço ou telefone não atualizados; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 

candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros; e, 

e) e-mail desatualizado. 

18.10. A Prefeitura Municipal de Piancó e o IDIB não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 

outras publicações referentes a este Concurso Público. 
 

18.11. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação 

deste Edital. 
 

18.12. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão Especial do Concurso Público e o IDIB, 

no que se refere à realização deste Concurso Público. 
 

18.13. Caberá à Prefeitura Municipal de Piancó a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
 

18.14. É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação, de forma fundamentada, ao presente 

Edital, em até 5 (cinco) dias a contar de sua publicação no endereço eletrônico www.idib.org.br. 
 

18.14.1. Para fins de impugnação, o demandante deverá encaminhar sua manifestação para o correio eletrônico 

atendimento.concurso@idib.org.br, contendo a indicação do item e/ou subitem deste Edital que será objeto da 

impugnação, bem como os dados pessoais do demandante, tais como, nome, nº no CPF, endereço e telefones para 

contato. 
 

18.14.2. A impugnação protocolada será julgada pela Comissão do Concurso em conjunto com o IDIB. 
 

18.14.3. Do julgamento previsto no subitem 18.14.2 acima não caberá recurso, bem como a resposta será 

disponibilizada diretamente ao demandante, sendo seus efeitos, se existentes, implementados mediante aditivo 

deste Edital ou novo edital. 
 

18.15. A divulgação da homologação do resultado final do certame será publicada no Diário Oficial do Estado da 

Paraíba e replicada nos endereços eletrônicos www.idib.org.br e da Prefeitura Municipal de Piancó, nos termos do 

subitem 17.1 do presente Edital. 
 

18.16. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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Piancó, 09 de novembro de 2023. 

 
 

 

 

Gelma Maria Leite Mororó  

Presidente da Comissão do Concurso 
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ANEXO I 
 

 

DO QUADRO DE VAGAS 
 

Cargo, Pré-Requisito, Vencimento, Carga Horária, Vagas, Cadastro de Reserva e Taxa de Inscrição 
 

Cargo Taxa de Inscrição 

Nível Superior R$ 140,00 (cento e quarenta reais) 

Nível Técnico R$ 110,00 (cento e dez reais) 

Nível Médio R$ 110,00 (cento e dez reais) 

Nível Fundamental Incompleto R$ 80,00 (oitenta reais) 

 

 

Cargo Pré-Requisito  
Vencimento 

Base (R$) 

Carga 

Horária  

Semanal 

Total 

Vagas 

 Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PCD 

Cadastro 

de 

Reserva 

BIOQUÍMICO 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível superior em 

Bioquímica, fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo MEC, e 

registro no órgão de classe. 

1.725,00 40 h/s 2 2 0 30 

ENFERMEIRO 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível superior em 

Enfermagem, fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo MEC, e 

registro no órgão de classe. 

1.725,00 40 h/s 2 2 0 30 

FARMACÊUTICO 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível superior em 

Farmácia, fornecido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo MEC, e registro no 

órgão de classe. 

1.725,00 40 h/s 3 3 0 30 

FONOAUDIÓLOGO 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível superior em 

Fonoaudiologia, fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo MEC, e 

registro no órgão de classe. 

1.725,00 40 h/s 2 2 0 30 

MÉDICO AUDITOR 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de graduação em Medicina, 

fornecido por instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC, Especialização na Área 

e registro no Conselho Regional de Medicina 

(CRM). 

1.725,00 40 h/s 2 2 0 30 

MÉDICO CLÍNICO 

GERAL 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação em 

Medicina, fornecido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC), e registro no órgão de classe. 

1.725,00 40 h/s 5 4 1 30 

MÉDICO 

NEUROLOGISTA 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de graduação em Medicina, 
1.725,00 40 h/s 1 1 0 30 
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Cargo Pré-Requisito  
Vencimento 

Base (R$) 

Carga 

Horária  

Semanal 

Total 

Vagas 

 Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PCD 

Cadastro 

de 

Reserva 

fornecido por instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC, Especialização na Área 

e registro no Conselho Regional de Medicina 

(CRM). 

MÉDICO 

PSIQUIATRA 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de graduação em Medicina, 

fornecido por instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC, Especialização na Área 

e registro no Conselho Regional de Medicina 

(CRM). 

1.725,00 40 h/s 2 2 0 30 

MÉDICO 

RADIOLOGISTA 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de graduação em Medicina, 

fornecido por instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC, Especialização na Área 

e registro no Conselho Regional de Medicina 

(CRM). 

1.725,00 40 h/s 1 1 0 30 

MÉDICO 

URGENTISTA 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de graduação em Medicina, 

fornecido por instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC, e registro no Conselho 

Regional de Medicina (CRM). 

1.725,00 40 h/s 8 7 1 30 

NUTRICIONISTA 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível superior em 

Nutrição, fornecido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo MEC, e registro no 

órgão de classe. 

1.725,00 40 h/s 3 3 0 30 

ODONTÓLOGO 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação em 

Odontologia, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC, e 

registro no órgão de classe. 

1.725,00 40 h/s 2 2 0 30 

ORIENTADOR 

PEDAGÓGICO 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível superior em 

Pedagogia ou curso de nível superior em 

qualquer formação acrescido de pós-

graduação na área de educação, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida 

pelo MEC, e experiência profissional de 

docente de, no mínimo, 02 (dois) anos em 

qualquer nível ou sistema de ensino, público 

ou privado. 

3.315,41 30 h/s 1 1 0 30 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de licenciatura de nível superior em 

Educação Física, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC, e 

registro no órgão de classe. 

3.315,41 30 h/s 2 2 0 30 

PSICÓLOGO 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível superior em 

Psicologia, fornecido por instituição de ensino 

1.725,00 40 h/s 2 2 0 30 
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Cargo Pré-Requisito  
Vencimento 

Base (R$) 

Carga 

Horária  

Semanal 

Total 

Vagas 

 Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PCD 

Cadastro 

de 

Reserva 

superior reconhecida pelo MEC, e registro no 

órgão de classe. 

PSICOPEDAGOGO 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível superior em 

Pedagogia com especialização em 

Psicopedagogia ou em Psicologia com 

especialização em Psicopedagogia, fornecido 

por instituição de ensino superior reconhecida 

pelo MEC, e registro no órgão de classe. 

1.725,00 40 h/s 2 2 0 30 

SUPERVISOR 

ESCOLAR 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível superior em 

Pedagogia ou curso de nível superior em 

qualquer formação acrescido de pós-

graduação na área de educação, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida 

pelo MEC, e experiência profissional de 
docente de, no mínimo, 02 (dois) anos em 

qualquer nível ou sistema de ensino, público 

ou privado. 

3.315,41 30 h/s 1 1 0 30 

TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível superior em 

Terapia Ocupacional, fornecido por instituição 

de ensino superior reconhecida pelo MEC, e 

registro no órgão de classe. 

1.725,00 40 h/s 2 2 0 30 

Totais – Nível Superior 43 41 2 540 

TÉCNICO EM RAIO 

X 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso técnico em Radiologia, 

fornecido por instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de 

classe. 

1.320,00 24 h/s 2 2 0 40 

TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso técnico em Enfermagem, 
fornecido por instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de 

classe. 

1.320,00 40 h/s 5 4 1 40 

Totais – Nível Técnico 07 06 01 80 

AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ensino médio, expedido 

por instituição de ensino reconhecida pelo 

órgão competente. 

1.320,00 40 h/s 02 02 -- 40 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ensino médio, expedido 

por instituição de ensino reconhecida pelo 

órgão competente; comprovante de 

residência, na área da comunidade em que 

deverá atuar, desde a data de publicação 

deste edital; e, certificado de conclusão, com 

aproveitamento, de Curso de Formação Inicial 
como Agente Comunitário de Saúde. 

2.640,00 40 h/s 01 01 - 40 
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Cargo Pré-Requisito  
Vencimento 

Base (R$) 

Carga 

Horária  

Semanal 

Total 

Vagas 

 Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PCD 

Cadastro 

de 

Reserva 

ATENDENTE DE 

CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ensino médio, expedido 

por instituição de ensino reconhecida pelo 

órgão competente, curso de Auxiliar de 

Consultório Dentário e registro válido no 

Conselho Regional de Odontologia (CRO). 

1.320,00 40 h/s 02 02 -- 40 

MOTORISTA 

(CARTEIRA D) 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ensino médio, expedido 

por instituição de ensino reconhecida pelo 

órgão competente e Carteira Nacional de 

Habilitação na categoria “D”. 

1.320,00 40 h/s 02 02 -- 40 

Totais – Nível Médio 07 07 -- 160 

AGENTE DE 

LIMPEZA PÚBLICA 

Certificado, devidamente registrado, de curso 

de ensino fundamental, ou histórico escolar 

que comprove que o candidato fez, pelo 

menos, o 5º ano do Ensino Fundamental, 
expedido por instituição de ensino 

reconhecida pelo órgão competente. 

1.320,00 40 h/s 50 40 10 50 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

Certificado, devidamente registrado, de curso 

de ensino fundamental, ou histórico escolar 

que comprove que o candidato fez, pelo 

menos, o 5º ano do Ensino Fundamental, 

expedido por instituição de ensino 

reconhecida pelo órgão competente. 

1.320,00 40 h/s 5 4 1 50 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

Certificado, devidamente registrado, de curso 

de ensino fundamental, ou histórico escolar 

que comprove que o candidato fez, pelo 

menos, o 5º ano do Ensino Fundamental, 

expedido por instituição de ensino 

reconhecida pelo órgão competente. 

1.320,00 40 h/s 5 4 1 50 

COVEIRO 

Certificado, devidamente registrado, de curso 

de ensino fundamental, ou histórico escolar 
que comprove que o candidato fez, pelo 

menos, o 5º ano do Ensino Fundamental, 

expedido por instituição de ensino 

reconhecida pelo órgão competente. 

1.320,00 40 h/s 2 2 0 50 

COZINHEIRO 

Certificado, devidamente registrado, de curso 

de ensino fundamental, ou histórico escolar 

que comprove que o candidato fez, pelo 

menos, o 5º ano do Ensino Fundamental, 

expedido por instituição de ensino 

reconhecida pelo órgão competente. 

1.320,00 40 h/s 4 4 0 50 

OPERADOR DE 

MÁQUINA 

Certificado, devidamente registrado, de curso 

de ensino fundamental, ou histórico escolar 

que comprove que o candidato fez, pelo 

menos, o 5º ano do Ensino Fundamental, 

expedido por instituição de ensino 

reconhecida pelo órgão competente. 

1.320,00 40 h/s 1 1 0 50 

PEDREIRO 
Certificado, devidamente registrado, de curso 
de ensino fundamental, ou histórico escolar 

1.320,00 40 h/s 5 4 1 50 
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Cargo Pré-Requisito  
Vencimento 

Base (R$) 

Carga 

Horária  

Semanal 

Total 

Vagas 

 Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PCD 

Cadastro 

de 

Reserva 

que comprove que o candidato fez, pelo 

menos, o 5º ano do Ensino Fundamental, 

expedido por instituição de ensino 

reconhecida pelo órgão competente. 

Totais – Nível Fundamental Incompleto 72 59 13 350 

TOTAL DE VAGAS / CADASTRO DE RESERVA 129 113 16 1.130 

 

QUADRO DE VAGAS PARA O CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE POR LOCAL DE ATUAÇÃO 

 

LOCAL DE ATUAÇÃO Abrangência Geográfica Total Vagas 
 Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PCD 

Cadastro de 
Reserva 

PSF Dr. Paulo Montenegro 
Sítio Caiçara, Sítio Caíbras e Sítio Riacho 
dos Pereiras. 

1 1 - 40 
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ANEXO II 
 

DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
CARGO ATRIBUIÇÕES 

Cargos de Nível Fundamental Incompleto 

AGENTE DE 

LIMPEZA PÚBLICA 

Os trabalhadores nos serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas 

coletam resíduos domiciliares, resíduos sólidos de serviços de saúde e resíduos coletados nos 

serviços de limpeza e conservação de áreas públicas. Preservam as vias públicas, varrendo calçadas, 

sarjetas e calçadões, acondicionando o lixo para que seja coletado e encaminhado para o aterro 

sanitário; Desempenhar atividades funcionais especificamente na limpeza as artérias públicas. 

AJUDANTE DE 

PEDREIRO 

Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo-se das próprias mãos ou utilizando 
carrinho de mão e/ou ferramentas manuais, possibilitando a utilização ou remoção daqueles 

materiais; escavar valas e fossas, abrir sulcos em pisos e paredes, extraindo terras, rebocos, massas, 

permitindo a execução de fundações, o assentamento de canalizações ou tubulações para água ou 

rede elétrica, ou a execução de obras similares. Misturar cimento, areia, água, brita e outros 

materiais, através de processos manuais ou mecânicos, obtendo concreto ou argamassa; preparar 

e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, limpando-as e arrumando-as de 

acordo com instruções; auxiliar o oficial ou encarregado, em conjunto ou sozinho para levar a bom 

termo a execução de suas tarefas; zelar pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os 

serviços. 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

Profissional voltado para a higienização e a conservação de ambientes comerciais e organizacionais. 

As principais atividades realizadas pelo auxiliar de limpeza incluem varrer, aspirar, lavar e secar pisos, 

remover pó e sujeiras de superfícies, limpar banheiros e sanitários, retirar o lixo e manter a 

organização dos ambientes; Realizar a limpeza de um local de forma eficiente e rápida; Higienizar e 

arrumar cozinhas; Limpar pátios e áreas comuns. 

COVEIRO 

Compreende as tarefas e funções do coveiro que consistem, particularmente, em: Escavar no solo 

vala com dimensões adequadas à urna; Conduzir carro de transporte do corpo até à sepultura; 
Descer urna através de cordas, cobri-la com terra ou colocá-la em jazigo; Abrir sepultura aquando 

da exumação e assegurar que o … Prepara a sepultura (escavando a terra, retirando lápides, 

limpando covas, etc.); mantém a limpeza e organização do espaço; retira os caixões para exumações; 

garante a manutenção de máquinas e ferramentas; manipula cordas de sustentação para 

posicionamento de caixão; zela pela segurança do cemitério. 

COZINHEIRO 

É responsável de preparar diferentes tipos de pratos; Cuidar da conservação dos ingredientes, 

preparar e temperar os alimentos, e sempre prezar pela alta qualidade do que será servido; 

Responsável por manter os mais altos padrões de higiene na cozinha e também de zelar pelas noções 

de segurança alimentar; Desempenhar atividades funcionais nas unidades de saúde, me regime de 

tempo integral, inclusive em finais de semana. 

OPERADOR DE 

MÁQUINA 

Operar máquinas agrícolas motorizadas para desenvolver atividades agrícolas/urbanas utilizando 

implementos diversos, arados, grades, roçadeiras, pulverizadores, enxadas rotativas, sulcadoras 

plantadeiras, adubadoras, carretas e outros equipamentos similares; Operar máquinas agrícolas 

automotrizes; Operar retroescavadeira, patrol, enchedeira e trator esteira; Executar trabalhos de 

terraplanagem, escavações, movimentação de terras e preparação de terrenos para fins específicos; 

Operar máquinas motoniveladora, acionando os comandos de marcha, direção, pá mecânica e 
escarificador, para nivelar terrenos apropriados a construção de edifícios, estradas e outras obras; 

Operar máquinas para execução de limpeza de ruas e desobstrução de estradas; Operar Máquinas 

misturadoras de areia, pedra brita e água, manipulando os comandos, regulando a rotação e o 

tambor de mistura; Executar serviços de perfuração de rochas, concretos e solos diversos, operando 

máquinas perfuratriz; Verificar diariamente as condições de óleo, água, combustível, lubrificação, 

bateria, lanternas, faróis e rodas das máquinas; Atender às normas de segurança e higiene do 

trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade; Manter atualizados os 

cursos necessários para operação das máquinas, e usar fardamento, e equipamentos de segurança 

fornecidos pelo município. Executar pequenos serviços de mecânica e manutenção e reparos de 
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emergência em todas as maquinas do município; Manter o veículo limpo, interna e externamente, 

lavando-o e lubrificando-o, sempre que necessário, com o material apropriado, a fim de zelar por 

sua boa aparência e conservação; recolher, periodicamente, o veículo à oficina para revisão e 

lubrificação. 

PEDREIRO 

O trabalho do pedreiro passa por revestir alvenarias de pedra, de tijolo ou de outros materiais. Tem 

também que preparar e manejar as argamassas (por exemplo, o cimento) para esse efeito. Pode 

ainda fazer coberturas com telha, tendo como instrumentos de trabalho talochas, réguas, fios de 

prumo e a famosa colher de pedreiro. As funções do pedreiro podem ainda passar por fazer serviços 

de calceteiro, reparando e revestindo pavimentos, assentando pedra ou outros materiais. 

Cargos de Nível Médio 

AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

Mantém atualizados os registros e atualizados os arquivos e documentos sob sua responsabilidade, 

de modo a atender plenamente qualquer solicitação interna e externa; oferece suporte ao superior 

imediato na elaboração de relatórios gerenciais da área administrativa; orienta e coordena as 

atividades da comissão de licitações da Câmara, sendo responsável ainda pela área de gestão de 
contratos; controla o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio, 

com a finalidade de encaminhá-la ou despachá-la para as pessoas interessadas; redige memorandos, 

circulares, relatórios, ofícios simples, observando os padrões estabelecidos para assegurar o 

funcionamento do sistema de comunicação administrativa; Opera equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades. 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

São consideradas atividades do Agente Comunitário de saúde, na sua área de atuação: I - a utilização 

de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua atuação; II - a 

execução de atividades de educação para a saúde individual e coletiva; III - o registro, para fins 

exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos/ doenças e outros 

agravos à saúde; IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia 

da conquista de qualidade de vida; V - a realização de visitas domiciliares periódicas para 

monitoramento de situações de risco à família; e VI - a participação em ações que fortaleçam os elos 

entre o setor saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida. 

ATENDENTE DE 

CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 

Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais; 

Receber os pacientes com horário previamente marcados, procurando identificá-los averiguando as 
necessidades e o histórico dos mesmos; Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, em 

tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e 

instrumentos odontológicos; Fazer a manipulação de material provisório e definitivo usado para 

restauração dentária; Preparar o material anestésico, de sutura, polimento, bem como procede a 

troca de brocas; Preencher com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico 

ter sido realizado pelo dentista; Fazer a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas 

para ser utilizado pelo profissional; Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças; Preparar, 

acondiciona e esteriliza materiais e equipamentos utilizados; Colaborar com limpeza e organização 

do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

MOTORISTA 

(CARTEIRA D) 

Dirigir veículos automotores, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo itinerário e 

programas estabelecidos para o transporte de passageiros ou carga, em trajetos urbanos ou em 

viagens para outras localidades; transportar pessoas, dentro do limite urbano ou em viagens para 

outras localidades, adotando medidas adequadas à prevenção ou solução de qualquer incidente, 

para garantir a segurança dos mesmos; proceder a verificação diária das condições do veículo que 
lhe for destinado, com relação ao estado dos pneus, abastecimento de combustível, água e óleo, 

teste de freios e da parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; zelar pela 

limpeza do veículo que lhe for destinado, visando manter o bom estado de conservação do mesmo; 

executar pequenos reparos de urgência nos veículos, tais como: troca de pneus, fusíveis, lâmpadas, 

quando em viagem; comunicar ao superior imediato, sempre que necessário, as falhas apresentadas 

pelos veículos, para encaminhamento de reparos, garantindo as condições de segurança; zelar pela 

segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
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execução dos serviços; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 

instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. 

Cargos de Nível Técnico 

TÉCNICO EM RAIO X 

Organizar equipamento, sala de exame e material, averiguando condições técnicas de equipamentos 

e acessórios. Preparar pacientes para exame e ou radioterapia. Prestar atendimento aos pacientes, 

realizando as atividades segundo boas práticas, normas e procedimento de biossegurança e código 

de conduta. Revelar chapas e filmes radiológicos. Controlar radiografias realizadas, registrando 

números, discriminando tipo e requisitante. Zelar pela conservação e manutenção do aparelho de 

Raios X e componentes. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das 

atividades do setor inerentes a sua função, desempenhar atividades em unidades de saúde 

municipal. 

TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 

Administrar remédios e medicamentos; Assistência a médicos em plantão; Assistência a pacientes 

em recuperação; Auxiliar o enfermeiro com diversas funções de rotina, como o planejamento do 
setor; Coleta de materiais para exame; Cuidados de pré e pós-operatório; Desinfetar e Esterilizar 

materiais e equipamentos hospitalares; Manutenção da limpeza do ambiente; Preparo de pacientes 

para exames; Primeiros socorros; Vacinação. 

Cargos de Nível Superior 

BIOQUÍMICO 

Realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas, moleculares e 

bromatológicas; realizar pesquisa sobre estruturas macro e microbiológicas, sobre efeitos de 

medicamentos e outras substâncias em órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos 

animais. 

ENFERMEIRO 

Zelar pelos pacientes e garantir o bem-estar deles; Realizar atividades que envolvem o auxílio na 

realização de exames, acompanhamento dos indicadores de saúde, mudança de decúbito, auxílio no 

banho e todo o tipo de apoio necessário; administrar adequadamente e pontualmente os 

medicamentos prescritos pelo médico, além de realizar procedimentos importantes para o 

tratamento dos pacientes. 

FARMACÊUTICO 

Dispensar medicamentos, imunobiológicos, cosméticos, alimentos especiais e correlatos: Selecionar 

produtos farmacêuticos; criar critérios e sistemas de dispensação; avaliar prescrição; proceder a 

dispensação; instruir sobre medicamentos e correlatos; notificar fármaco-vigilância. 

FONOAUDIÓLOGO 

Elaborar programas de prevenção a nível de saúde auditiva; avaliar as deficiências de comunicação 

do paciente, tanto verbal como não verbal, tais como: fala , linguagem, voz, audição, leitura e escrita; 

realizar exames fonéticos da linguagem audiométrica e outras técnicas próprias , para o diagnóstico 
de limiares auditivos, bem como, visando estabelecer o plano de treinamento ou fonoterapia; 

programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, compreensão do 

pensamento verbalizado e outros; fazer demonstração de técnicas de respiração e impostação da 

voz,  orientando o treinamento fonético, auditivo de dicção e organização do pensamento em 

palavras, visando a reeducação ou reabilitação do paciente; auxiliar no diagnóstico de lesões 

auditivas do ouvido externo, ouvido médio e interno, fornecendo dados para indicação de aparelhos 

auditivos; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação 

fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; participar de equipes 

multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e 

audição, emitindo pareceres de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; 

preparar informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para 

elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros , bem como, orientações para pais e 

professores; executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO AUDITOR 

Avaliar a assistência de saúde prestada pelos serviços próprios da SMS e prestadores de serviços de 
saúde contratados ou conveniados pelo SUS; realizar as atividades de auditoria assistencial; 

participar de treinamentos e atualizações promovidos pelo Sistema Nacional de Auditoria do SUS, 

pelos setores formadores de recursos humanos do Município e outras instituições; sugerir e 

fundamentar imposição de penalidade à pessoa jurídica contratada ou conveniada, de acordo com 

os termos do ajuste firmado com o SUS; preencher, com clareza e fidelidade, os documentos 
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próprios de seu trabalho, utilizando o Sistema Nacional de Auditoria do SUS -; Manter uma postura 

independente e imparcial junto aos gestores e prestadores de serviços de saúde. 

MÉDICO CLINICO 

GERAL 

Participar da formulação de diagnósticos de saúde realizando levantamentos de situação dos 

serviços de saúde do Município identificando prioridades para determinação dos programas a serem 

desenvolvidos. Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública, 

direcionando as atividades médicos-sanitárias conforme necessidades diagnosticadas; Participar nas 

definições dos programas de aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde, fornecendo 

subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programados; Opinar tecnicamente nos 

processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e manutenção de equipamentos e 

materiais para a área da saúde; Participar do processo de programação das ações e da organização 

dos processos de trabalhos da Unidade de Saúde da Família; Prestar atendimento médico 
preventivo, terapêutico ou de emergência examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo 

tratamento, prestando orientação e solicitando hospitalização se necessário; Requisitar, analisar e 

interpretar exames complementares de laboratório para fins de diagnóstico e acompanhamento 

clínico; Participar de juntas-médicas, avaliando a capacidade laborativa de pacientes, verificando as 

suas condições de saúde, emitindo laudos para admissão, concessão e licenças, aposentadoria por 

invalidez, readaptação, emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental; Cumprir e fazer 

cumprir o exercício legal da profissão de acordo com a legislação e código vigente. 

MÉDICO 

NEUROLOGISTA 

Realizar atividades ambulatoriais e hospitalares nos níveis primário, secundário e terciário, visando 

a proteção, promoção e recuperação da saúde individual e coletiva; colaborar na investigação 

epidemiológica; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos, programas, 

pesquisas e diagnósticos do setor de saúde; participar dos programas de capacitação e reciclagem 

de pessoal de níveis superior, médico e elementar que atuam no campo da assistência médica 

hospitalar. descrição detalhada: realizar consultas médicas, compreendendo; análise, exame físico; 

solicitar exames complementares e exarar receitas; realizar atividades clínicas dentro de sua área de 

formação específica; realizar atividades hospitalares, visando a proteção e recuperação da saúde 
individual e coletiva da população; colaborar na investigação epidemiológica; assessorar autoridades 

de nível superior em assuntos de sua competência; desempenhar suas atividades nos órgãos da 

secretaria municipal de saúde, hospitais, centros de saúde, postos de saúde, etc.; executar outras 

tarefas correlatas. 

MÉDICO 

PSIQUIATRA 

I - Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas 

de tratamento, para diversos tipos de sofrimento mental, aplicando recursos da medicina preventiva 

e terapêutica; II - Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 

padrões normais, para confirmar e/ou informar os diagnósticos; III - Manter registros dos pacientes 

examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; IV - 

Efetuar atendimento integral à saúde mental: V - Realizar a anamnese; VI - Efetuar exame físico; VII 

- Efetuar exame psiquiátrico; VIII - Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnostica; IX -Solicitar 

exames laboratoriais e outros quando julgar necessário; X - Ministrar o tratamento (medicamento, 

dosagem, uso e duração); XI - Efetuar triagem e encaminhar pacientes para atendimento 

especializado, quando for o caso; XII - Fornecer laudos médicos e psiquiátricos ao Poder Judiciário 
ou outros, que se fizerem necessários; XIII – Participar do planejamento, execução e avaliação de 

programas educativos de prevenção dos problemas de saúde mental, saúde Pública e de 

atendimento médicopsiquiátrico; XIV - Participar de atividades educativas de prevenção e promoção 

da saúde mental, através de campanhas, palestras, reuniões, elaboração de documentos, folhetos 

educativos, publicação de artigos, entre outras formas; XV - Prestar atendimento em urgências 

psiquiátricas, realizando o encaminhamento necessário; XVI - Participar de todas as reuniões para 

as quais seja convocado, relacionadas com sua função; XVII - Apresentar ao setor da Secretaria 

Municipal de Saúde relatórios e materiais distribuídos nos treinamentos, para registro e 

arquivamento; XVII - Elaborar registro de trabalho, e outros de rotina funcional; XVIII - Demais 

atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico; XIX 

- Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente 

habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; XX - Executar outras tarefas afins. 
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MÉDICO 

RADIOLOGISTA 

Realizar exames de ultrassonografias com ou sem doppler e emissão dos laudos. - Realizar exames 

radiológicos contrastados e emissão dos laudos. - Realizar exames com intervenção guiado por 

métodos de ultrassom, tomografia e ressonância magnética. - Indicar protocolo para realização de 

exames de tomografia computadorizada e ressonância magnética. - Prescrever contraste, bem como 

acompanhar a injeção do mesmo nos exames de tomografia computadorizada e/ou ressonância 

nuclear magnética e exames radiológicos especializados. - Atender as intercorrências causadas pelo 

uso de contraste. - Confeccionar laudos de exames tomográficos, ressonância magnética, 

mamografia e demais exames radiológicos. - Liberar laudos de exames solicitados pelo Pronto 

Socorro e Unidade de Emergência, solicitados e executados no seu período de trabalho. - Colaborar 

com outros serviços especializados na indicação e avaliação do método de imagem indicada para 
cada caso. - Atender a qualquer paciente dentro da sua especialidade em qualquer dependência da 

unidade. - Realizar plantões aos finais de semana em caráter de rodízio com demais membros da 

equipe. - Colaborar como preceptor no programa de residência médica em radiologia da unidade. - 

Ministrar aulas aos residentes e estagiários regularmente inscritos na unidade. - Manter-se 

atualizado com novas pesquisas e procedimentos na área de radiologia. - Indicar e conduzir a 

investigação por métodos de imagem das doenças e síndromes mais prevalentes em cada sistema. 

- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, respeitando os 

preceitos legais da medicina e seu nível de complexidade, quando solicitado. - Cumprir normas e 

regulamentos estabelecidos pela unidade. Atuar em equipe multidisciplinar. Participar, quando 

solicitado, de Comissões de Qualidade Hospitalar (Controle de Infecção Hospitalar, Prontuário, Ética) 

e outras necessárias à instituição. 

MÉDICO 

URGENTISTA 

Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de pronto 

atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, ( em caso de não haver médicos 

especialista em pediatria ) em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, 

responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; Atender prioritariamente 
os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo de acolhimento 

definidas pela SMS, realizado pelo Enfermeiro Classificador de Risco; Realizar consultas, exames 

clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; 

prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa 

para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; Encaminhar pacientes de risco aos serviços 

de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar (caso indicado) contatar com a 

Central de Regulação Médica, SUS-Fácil, para colaborar com a organização e regulação do sistema 

de atenção às urgências; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 

recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes 

críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas 

ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico; 

Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão intensivista e de 

assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação 
ou em tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 

Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, 

realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e prontuários assim 

como outros determinados pela SMS; Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nos 

eventos externos de grande porte, de responsabilidade da Instituição; Zelar pela manutenção e 

ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; executar outras tarefas correlatas à sua 

área de competência; Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da 

Unidade de Urgência e Emergência, caso convocado; Obedecer ao Código de Ética Médica. 

NUTRICIONISTA 

Prescrever, avaliar e supervisionar dietas para pacientes. Planejar programas de reeducação 

alimentar específicos para cada tratamento. Administração de Unidades de Alimentação e Nutrição: 

Escolher, comprar, estocar, cuidar da higiene e da preparação de alimentos em cozinhas industriais. 

ODONTÓLOGO 

Examinar, identificar e tratar clínica e/ou cirurgicamente afecções dos dentes e tecidos de suporte. 

Restabelecer forma e função. Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e 

laboratoriais para complementação de diagnóstico. 
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ORIENTADOR 

PEDAGÓGICO 

Participar da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica do estabelecimento de 

ensino, propondo as alterações necessárias ao melhor ajustamento dessa proposta à realidade local; 

elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento escolar; 

desenvolver ações voltadas à integração dos alunos no processo educativo desenvolvido no 

estabelecimento de ensino; colaborar com as ações de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade. 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

Participar da elaboração, execução e avaliação de proposta pedagógica do estabelecimento de 

ensino, propondo alterações necessárias ao melhor ajustamento dessa proposta à realidade local; 

elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento escolar; 

zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer estratégia de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar 

com as ações de articulação da escola com a família e a comunidade. 

PSICÓLOGO 

Oferecer e desenvolver atividades em diferentes níveis de tratamento, tendo como sua principal 

tarefa a avaliação e acompanhamento de intercorrências psíquicas dos pacientes que estão ou serão 

submetidos a procedimentos médicos, visando basicamente a promoção e/ou a recuperação da 

saúde física e mental. 

PSICOPEDAGOGO 

Intervenção psicopedagógica, visando a solução dos problemas de aprendizagem, com enfoque o 

indivíduo ou a instituição de ensino; Realização de diagnóstico e intervenção psicopedagógica, 

mediante utilização de instrumentos e técnicas da Psicopedagogia; Apoio psicopedagógico aos 

trabalhos educacionais; Orientação, coordenação e supervisão de cursos de Psicopedagogia; Direção 

de serviços de Psicopedagogia em estabelecimentos públicos ou privados; Produção e divulgação do 

conhecimento científico e tecnológico relacionado com a aprendizagem humana. Ter experiência 

comprovada em unidades terapêuticas públicas. 

SUPERVISOR 

ESCOLAR 

Participar da elaboração, execução e avaliação de proposta pedagógica do estabelecimento de 

ensino, propondo alterações necessárias ao melhor ajustamento dessa proposta à realidade local; 

elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento escolar; 

desenvolver ações voltadas à integração dos alunos no processo educativo desenvolvido no 
estabelecimento de ensino; colaborar com as ações de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade. 

TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 

Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão, como participar 

de equipes interdisciplinares na elaboração e execução de políticas de saúde que exijam sua 

participação; planejar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar programas de saúde que exijam 

sua participação; participar de estudos e pesquisas na área de saúde; orientar, supervisionar, e 

controlar todos os atos que regulamentam sua profissão. 
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ANEXO III 
 

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Leitura e compreensão de textos, informações de pequenos textos. Estabelecer relações entre sequência de fatos 

ilustrados; conhecimento da língua: ortografia, acentuação gráfica, masculino e feminino, antônimo e sinônimo e 

diminutivo e aumentativo. Uso de maiúscula e minúscula; consoantes e vogais; sinais de pontuação; divisão silábica 

de palavras e respectiva classificação quanto ao número de sílabas; singular e plural; substantivo próprio e comum; 

artigos; adjetivos; grafia. 
 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos numéricos. Números naturais, inteiros, racionais e reais. Operações com conjuntos. Fatoração e 

números primos – divisibilidade, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Razões e proporções – regras 

de três simples e composta. Percentagem, juros simples e compostos, divisão proporcional. 
 

 

CONHECIMENTOS COMUNS – NÍVEIS MÉDIO E TÉCNICO  
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 

Domínio da ortografia oficial: Emprego das letras; Emprego da acentuação gráfica. Domínio dos mecanismos de 

coesão textual: Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e outros 

elementos de sequenciação textual; Emprego/correlação de tempos e modos verbais. Domínio da estrutura 

morfossintática do período: Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração; Relações de 

subordinação entre orações e entre termos da oração; Emprego dos sinais de pontuação; Concordância verbal e 

nominal; Emprego do sinal indicativo de crase; Colocação dos pronomes átonos. Reescritura de frases e parágrafos 

do texto: Substituição de palavras ou de trechos de texto; Retextualização de diferentes gêneros e níveis de 

formalidade.  
 

RACIOCÍNIO LÓGICO: 

Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de novas 

informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 

relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio verbal, 

raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 

discriminação de elementos. Operações com conjuntos. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 
 

CONHECIMENTOS COMUNS – NÍVEL SUPERIOR 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 

Domínio da ortografia oficial: Emprego das letras; Emprego da acentuação gráfica. Domínio dos mecanismos de 

coesão textual: Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e outros 

elementos de sequenciação textual; Emprego/correlação de tempos e modos verbais. Domínio da estrutura 

morfossintática do período: Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração; Relações de 

subordinação entre orações e entre termos da oração; Emprego dos sinais de pontuação; Concordância verbal e 

nominal; Emprego do sinal indicativo de crase; Colocação dos pronomes átonos. Reescritura de frases e parágrafos 

do texto: Substituição de palavras ou de trechos de texto; Retextualização de diferentes gêneros e níveis de 

formalidade.  
 

RACIOCÍNIO LÓGICO: 
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Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de novas 

informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 

relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio verbal, 

raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 

discriminação de elementos. Operações com conjuntos. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 
 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

1. Noções de sistema operacional (ambientes Linux e Windows). 2. Edição de textos, planilhas e apresentações 

(ambientes Microsoft Office e LibreOffice). 3. Redes de computadores. 3.1. Conceitos básicos, ferramentas, 

aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. 3.2. Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, 

Mozilla Firefox e Google Chrome). 3.3. Programas de correio eletrônico (Outlook Express e Mozilla Thunderbird). 

3.4 Sítios de busca e pesquisa na Internet. 3.5. Grupos de discussão. 3.6. Redes sociais. 3.7. Computação na nuvem 

(cloud computing). 4. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 

5. Segurança da informação. 5.1. Procedimentos de segurança. 5.2. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 5.3. 

Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.). 5.4. Procedimentos de backup. 5.5. 

Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

BIOQUÍMICO: 

Métodos Laboratoriais; Diagnóstico clínico e laboratorial; Química do sangue; Glóbulos brancos; Glóbulos 

vermelhos; Hemoglobina; Plaquetas; Interpretação dos exames; Métodos de coleta; Técnica empregada; Obtenção 

e conservação de amostras para uso em diagnóstico laboratorial; Microbiologia Clínica; Meios de cultura; Provas 

de identificação bacteriológica; Antibiograma; Provas Diagnósticas em Alergia e Imunologia; Provas Funcionais; 

Elementos de Técnica Bacteriológica; Bacteriologia; Coprocultura; Hemocultura; Urocultura; Parasitologia; Exame 

de Fezes; Exame Macroscópico; Exame Microscópico; Controle de qualidade em análises clínicas; Determinações 

bioquímicas pelos diferentes métodos (principalmente metodologia e interpretação clínica dos resultados); 

Fatores interferentes nas análises bioquímicas; Hematologia: Anemias, Coagulopatias, Discrasias Plasmocitárias, 

Doenças Mieloproliferativas, Leucemias, Leucopenias, Trombocitopenias, Trombofilias; Realização e interpretação 

do hemograma; Imunematologia: Grupos sanguíneos, fator RH, Doença Hemolítica Perinatal – DHPN, Exclusão de 

Paternidade; Imunologia: realização e interpretação clínica dos testes imunológicos (principalmente ensaios 

imunoenzimáticos), doenças autoimunes, processos de resposta imunológica antígeno/anticorpo; Provas 

sorológicas; Técnicas de coloração e preparo de lâminas para ensaios microscópicos; Exame do Esperma; Urologia; 

Imunofluorescência; Elementos de Técnica Micológica; Biossegurança; Bioquímica e Uranálise; Exame de Urina; 

Nefrologia; Testes de tolerância à glicose; Provas de função renal; Provas de função hepática; Dosagens 

bioquímicas usuais; Infectologia; Exames laboratoriais nas principais doenças sexualmente transmissíveis; Exame 

do Escarro; Leis e resoluções que regem o exercício da profissão. 
 

ENFERMEIRO: 

Gerenciamento dos Serviços de Enfermagem. Processo de trabalho em Enfermagem; Auditoria em Saúde e em 

Enfermagem; Supervisão em Enfermagem; Teorias administrativas; Recursos humanos; Mudanças em 

Enfermagem; Planejamento em Enfermagem. Funções privativas do enfermeiro; Saúde do trabalhador: Doenças 

ocupacionais. Biossegurança; A vigilância epidemiológica no contexto da Enfermagem. Semiologia e semiotécnica 

aplicada à Enfermagem (princípios básicos do exame físico e adequação aos diagnósticos de enfermagem). 
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Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), coleta de dados, diagnóstico de Enfermagem com base na 

Taxonomia da "Associação Norte-Americana de Diagnóstico em Enfermagem" (NANDA), Classificação de 

Intervenções de Enfermagem (NIC) e Avaliação da Assistência de Enfermagem (NOC), documentação e registro. 

Princípios da administração de medicamentos: Cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica 

medicamentosa. Assistência de Enfermagem na prevenção e controle de infecção hospitalar. O Processo de 

Enfermagem na organização da assistência de Enfermagem perioperatória: Planejamento da assistência de 

Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Papel do Enfermeiro no centro cirúrgico e central de esterilização. 

Assistência de Enfermagem a adultos e idosos com alterações clínicas nos sistemas orgânicos, de acordo com as 

necessidades humanas básicas utilizando o processo de enfermagem: Modelos de intervenção na saúde da 

população idosa. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônicas (hipertensão e diabetes) e 

imunodeficiência. Planejamento da assistência de Enfermagem nas alterações dos sistemas hematopoiético, 

gastrointestinal, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, nervoso e musculoesquelético. 

Assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em situações de urgência e emergência: Assistência de 

Enfermagem a pacientes com lesões por queimaduras. Assistência de Enfermagem em doenças infecciosas. 

Assistência de Enfermagem na função imunológica: Avanços da imunologia: Engenharia genética e células tronco. 

Assistência de Enfermagem em unidade de terapia intensiva adulto, pediátrico e neonatal. Aplicações terapêuticas 

e procedimentos tecnológicos aos clientes em estado crítico e/ou com intercorrências clínico-cirúrgicas (cirurgias 

gerais, vasculares, ginecológicas, proctológicas, urológicas e neurocirurgia). Assistência pós-operatória a 

portadores de: feridas cirúrgicas, cateteres, drenos e balanço hidroeletrolítico. Enfermagem no programa de 

assistência domiciliar. Planejamento e promoção do ensino de autocuidado ao cliente. 
 

FARMACÊUTICO: 

Farmacologia: Classificação das drogas. Classificação das formas farmacêuticas. Vias de administração de drogas. 

Absorção. Distribuição. Biodisponibilidade. Biotransformação. Eliminação. Mecanismo de ação de drogas. 

Interação medicamentosas. Relação dose efeito. Sinergismo. Agonistas. Antagonistas. Bloqueadores 

neuromusculares. Anestésicos gerais. Anestésicos locais. Anticonvulsivantes. Ansiolíticos. Antidepressivos. 

antipsicóticos. Antitérmicos. Analgésicos. Anti-inflamatórios esteroidais e não esteroidais. Cardiotônicos. 

Antiarrítmicos. Antiangínicos. Anti-hipertensivos. Vasodilatadores. Diuréticos. Broncoconstritores. 

Broncodilatadores. Antialérgicos. Antibióticos. Antifúngicos. Antivirais. Antiparasitários. Antissépticos. 

Farmacotécnica: Formas farmacêuticas para uso parenteral. Formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica. 

Formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica. Farmácia Hospitalar: Estrutura organizacional. Estrutura 

administrativa. Conceito. Objetivos. Aquisição de medicamentos e correlatos. Análise de medicamentos e 

correlatos. Controle de estoques de medicamentos e correlatos. Manipulação de formas magistrais e oficinas. 

Planejamento de estoque. Controle de estoque. Medicamentos controlados. Controle de infecção hospitalar. 

Suporte nutricional parenteral. Legislação farmacêutica: Noções de boas práticas de laboratório. Normas de 

higiene e segurança. Segurança do paciente / práticas seguras no uso de medicamentos em estabelecimentos de 

saúde. Noções de vigilância sanitária. 
 

FONOAUDIÓLOGO: 

Programa de Saúde da Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Fonoaudiologia na saúde pública. 

Abordagem do desenvolvimento humano. Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções dos órgãos 

fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e comunicação no Idoso. Alterações de memória 

no idoso. Dominância cerebral e linguagem. Classificação, avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação nas 

seguintes patologias: acidente vascular cerebral, doenças da unidade motora, doenças degenerativas do sistema 
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nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do déficit auditivo; audiologia; processamento auditivo 

central. Avaliação e tratamento dos distúrbios da deglutição na população neonatal, pediátrica e adulta/disfagia. 

Gagueira. Respiração: tipo, capacidade, coordenação pneumofônica. Ressonância. Avaliação da motricidade oral. 

Distúrbio articulatório. Fissuras. Paralisia cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia escolar. 

Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde.  
 

MÉDICO AUDITOR: 

Resoluções do CFM que normatizam a prática da auditoria médica e a utilização de materiais para implante. 

Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP). Normas para 

cobrança dos procedimentos realizados no âmbito do Sistema Único de Saúde, contidas no Manual do Sistema de 

Informações Hospitalares do SUS. Deontologia Médica; Normas Diceológicas e Deontológicas; Auditoria, Controle 

e Programação de Serviços de Saúde; Auditoria Analítica: Objetivos, Produtos, Locus de Ação, Operacionalização, 

Instrumentos de Auditoria, Indicadores de Serviços de Saúde, Exemplos de Indicadores na Saúde; Glosa: conceitos; 

legitimidade; aplicação; fundamentação; motivos. Assistência média complementar; Normas técnicas para análise 

de procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais; Medicina Geral. 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL: 

A abordagem inicial ao paciente traumatizado. Identificação e tratamento do choque hemorrágico. Trauma 

cranioencefálico e raquimedular. Trauma de tórax. Trauma abdominal. Trauma de extremidades. Reanimação 

cardiorrespiratória-cerebral. Urgência e emergência hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas 

paroxísticas. Insuficiência cardíaca. Edema agudo de pulmão. Insuficiência respiratória. Pneumonias. Insuficiência 

renal aguda. Urgências urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, hematúria e infecções. Hemorragia digestiva. 

Síndromes diarreicas agudas. A abordagem ao paciente etilista crônico nas urgências. Intoxicação alcoólica aguda. 

A abordagem ao paciente com abdome agudo. Ingestão de corpos estranhos. A abordagem ao paciente com 

descompensação hepática aguda. Meningites virais e bacterianas. Septicemias. Descompensações no paciente 

diabético. Acidente vascular encefálico. A abordagem ao paciente com crise convulsiva. Toxicologia: conduta geral 

nas intoxicações. Acidentes por animais peçonhentos. Choque séptico. Acesso vascular: indicações e técnicas. 

Distúrbios do equilíbrio ácido-básico: interpretação de gasometria arterial. Desequilíbrio hidroeletrolítico. Conduta 

quanto a ferimentos superficiais: indicação de sutura, antibioticoterapia, profilaxia antitetânica e antirrábica. 

Doenças infectocontagiosas: DST e AIDS. Sinusites, amigdalites, diagnóstico diferencial de hiperemias oculares. 

Doenças da pele e tecido celular subcutâneo: processos alérgicos agudos, abscessos. Ortopedia: avaliação inicial 

de fraturas; entorses; mialgias; lombalgias. Urgências em psiquiatria: avaliação inicial, síndrome de abstinência de 

álcool. Relação médico-paciente. Doenças de notificação compulsória. Preenchimento de Declaração de Óbito.  
 

MÉDICO NEUROLOGISTA: 

Semiologia neurológica; síndromes neurológicas e topografia lesional; neurofisiologia; neuroimagem; liquor; 

neuroinfecção; doença vascular encefálica e medular; tumores; anomalias do desenvolvimento neuronal; 

desordens neurocutâneas. Neuropatias periféricas; miopatias; mielopatias; ataxias; distúrbios do movimento; 

doenças da junção neuromuscular; esclerose múltipla e outras doenças desmielinizantes; epilepsia; cefaleias; 

distúrbios do sono; neuro-otologia; neuro-oftalmologia; neuropediatria; manifestações neurológicas das doenças 

sistêmicas; demências, delírios e alterações do nível de consciência; desordens do sistema autonômico; desordens 

psiquiátricas. 
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MÉDICO PSIQUIATRA: 

Epidemiologia dos Transtornos Mentais. Descrições Clínicas e Diretrizes Diagnósticas: transtornos mentais 

orgânicos, incluindo sintomáticos; transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de substâncias 

psicoativas; esquizofrenias, transtornos esquizotípicos e delirantes; transtornos do humor (afetivos); transtornos 

neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes; síndromes comportamentais associadas a perturbações 

fisiológicas e fatores físicos; transtornos de personalidade e de comportamento em adultos; retardo mental; 

transtornos do desenvolvimento psicológico; transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente 

ocorrendo na infância e adolescência; transtorno mental não especificado. Psicofarmacologia. Psicoterapias: 

individuais / Grupal/ Familiar. Psiquiatria Social e Prevenção. Reforma Psiquiátrica no Brasil. Organização da 

atenção em saúde mental.  
 

MÉDICO RADIOLOGISTA: 

Física das radiações e radioproteção; Requisitos técnicos para obtenção de imagens em radiologia geral, 

mamografia, tomografia computadorizada, ressonância magnética, densitometria óssea e ultrassonografia 

(inclusive Dopplervelocimetria); Riscos inerentes à aplicação de contrastes, particularmente os iodados; 

Atendimento a reações adversas; Realização de exames e emissão de laudos, inclusive em exames contrastados, 

incluindo crânio e face, sistema nervoso central, tórax, abdome e retroperitônio e sistema músculo-esquelético; 

Radiologia e ultrassonografia intervencionista (punções e biópsias); 
 

MÉDICO URGENTISTA: 

A Organização do Sistema de Urgência. Noções básicas de urgência/emergência na prática médica. A abordagem 

inicial ao paciente traumatizado. Identificação e tratamento do choque hemorrágico. Trauma cranioencefálico e 

raquimedular. Trauma de tórax. Trauma abdominal. Trauma de extremidades. Reanimação cardiorrespiratória 

cerebral. Urgência e emergência hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas paroxísticas. 

Insuficiência cardíaca. Edema agudo de pulmão. Insuficiência respiratória. Pneumonias. Insuficiência renal aguda. 

Urgências urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, hematúria e infecções. Hemorragia digestiva. Síndromes 

diarreicas agudas. A abordagem ao paciente etilista crônico nas urgências. Intoxicação alcoólica aguda. A 

abordagem ao paciente com abdome agudo. Ingestão de corpos estranhos. A abordagem ao paciente com 

descompensacão hepática aguda. Meningites virais e bacterianas. Septicemias. Descompensações no paciente 

diabético. Acidente vascular encefálico. A abordagem ao paciente com crise convulsiva. Toxicologia: conduta geral 

nas intoxicações. Acidentes por animais peçonhentos. Choque séptico. Acesso vascular: indicações e técnicas. 

Distúrbios do equilíbrio acidobásico: interpretação de gasometria arterial. Desequilíbrio hidroeletrolítico. Conduta 

quanto a ferimentos superficiais: indicação de sutura, antibioticoterapia, profilaxia antitetânica e antirrábica. 

Doenças infectocontagiosas: DST e AIDS. Sinusites, amigdalites, diagnóstico diferencial de hiperemias oculares. 

Doenças da pele e tecido celular subcutâneo: processos alérgicos agudos, abscessos. Ortopedia: avaliação inicial 

de fraturas; entorses; mialgias; lombalgias. Urgências em psiquiatria: avaliação inicial, síndrome de abstinência de 

álcool. 
 

NUTRICIONISTA: 

Unidades de alimentação e nutrição – estrutura física; aquisição, recebimento e armazenamento de alimentos; 

distribuição de refeições e cozinha dietética; limpeza e desinfecção; HACCP; pessoal: higiene e segurança. Nutrição 

normal: definição, leis da alimentação; requerimentos, recomendações de nutrientes e planejamento dietético 

para adultos e idosos. Diagnósticos antropométricos: indicadores e padrões de referência; vantagens, 

desvantagens e interpretação. Dietoterapia nas enfermidades do sistema cardiovascular. Dietoterapia nos 
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distúrbios metabólicos: obesidade; diabete melito; dislipidemias. Carências nutricionais: desnutrição energético-

proteica e anemias nutricionais. Dietoterapia das doenças renais. Terapia nutricional enteral e parenteral.  

Interação entre medicamentos e nutrientes.  
 

ODONTÓLOGO: 

Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios complementares de diagnóstico. Cárie dentária: 

patologia, diagnóstico, prevenção; fluorterapia e toxicologia. Polpa dentária: patologia, diagnóstico, conduta 

clínica. Tratamento conservador da Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnóstico. 

Dentisteria: preparo da cavidade, materiais de proteção e de restauração. Anestesia local-regional oral: acidentes, 

medicação de emergência. Extração dentária, simples, complicações. Procedimentos cirúrgicos: pré e pós 

operatório; pequena e média cirurgia, suturas, acidentes operatórios. Procedimentos endodônticos: pulpotomia, 

pulpectomia, tratamento e obturação do conduto radicular. Procedimentos periodônticos. Síndrome focal: 

infecção focal, foco de infecção. Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, orientação profissional. 

Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. Radiologia oral. Terapêutica: definição, métodos, agentes 

medicamentosos. Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis de prevenção e aplicação; Principais problemas de saúde 

bucal em saúde pública; Epidemiologia da cárie dentária: indicadores e sua utilização (CPO-D, ceo-d, CPO-S, ceo-s 

etc.); Epidemiologia do câncer bucal; sistemas de prevenção em saúde bucal coletiva; Sistemas de trabalho; 

Sistemas de atendimento; Educação em saúde bucal coletiva; Recursos humanos em saúde bucal coletiva. 

Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios; controle; Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; 

métodos de aplicação; potencial de redução de incidência de cárie; toxicidade; Amamentação natural x artificial 

ou mista: influências no desenvolvimento do sistema estomatognático; Más-oclusões e hábitos perniciosos; 

Biossegurança: manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais infectantes. Diagnóstico e 

Plano de Tratamento em Clínica Geral; Conceitos da Etiologia da Cárie e sua Prevenção; Microbiologia da Placa 

Bacteriana e sua Prevenção; Controle e Prevenção da Cárie Dentária, Dieta, Flúor; Cirurgia Oral Menor; cuidados 

iniciais e posteriores às Exodontias; Hemorragias-Controle; Problemas periodontais a cargo do Clínico Geral; 

Procedimento Básicos em Odontologia que afetam o Periodonto; Proteção do Complexo Dentina – Polpa – Seleção 

e Eleição dos materiais de Proteção: Materiais Restauradores em Dentística Operatória, Materiais Restauradores 

Estéticos, Materiais Metálicos – Amálgama; Materiais para Prevenção; Selantes de Fóssulas e Fissuras; 

Esterilização, Controle de Doenças e Infecção no Consultório Odontológico; Prevenção (AIDS, Hepatite, etc.).  
 

ORIENTADOR PEDAGÓGICO: 

Teorias da aprendizagem: O desenvolvimento cognitivo de Jean Piaget; o sociointeracionista de Levy Vigotsky; 

Inteligências Múltiplas (Gardner); A Teoria Construtivista de Bruner; Teoria da Aprendizagem Significativa Segundo 

David Ausubel. O fracasso escolar: abordagens atuais. Concepções de avaliação: Funções da avaliação diagnóstica, 

formativa e somativa. Alfabetização e letramento. Práticas da Língua Portuguesa: leitura, produção e escrita do 

texto, análise linguística e sistematização do código. Intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e 

produção do conhecimento. Educação infantil na perspectiva histórica. Papel social da educação infantil. Educar, 

cuidar e brincar na Educação Infantil. Fundamentos da Educação: relação educação e sociedade (dimensões 

filosófica, sociocultural e pedagógica). A educação na perspectiva de Paulo Freire. O Pedagogo na Escola. Liderança 

e relações humanas no trabalho: tipos de liderança; mecanismos de participação; formas organizativas facilitadoras 

da integração grupal. Atuação do pedagogo e sua articulação com os demais profissionais da escola na perspectiva 

da qualidade da educação. O Conselho Escolar: propósitos e funcionamento. Gestão escolar e participação da 

família na vida escolar. Organização do Trabalho Pedagógico na Escola Pública. O processo de planejamento: 

concepção, dimensões, níveis e importância. O ano letivo e o calendário escolar. O planejamento de ensino em 
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seus elementos constitutivos: objetivos e conteúdo de ensino, métodos e técnicas; multimídia educativa e 

avaliação da aprendizagem. A proposta pedagógica da escola: concepção, princípios, eixos norteadores, 

construção, acompanhamento e avaliação. Os planos de ensino. O currículo como referência para o 

desenvolvimento do processo pedagógico. Educação Inclusiva: fundamentos, conceito, princípios, recursos 

pedagógicos e a adaptação curricular. 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: 

1) Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; fundamentos pedagógicos para 

o trato do conhecimento esporte; práticas didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens na educação 

física. Cognição; motricidade. 2) Lazer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica 

no lazer: humanização pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. 3) Exercício físico e cultura esportiva; Esporte e 

mídia: do jogo ao telespetáculo; o discurso midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na 

educação física escolar; a televisão e a mediação tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória da 

educação física. 4) O esporte, a criança e o adolescente. Esportes, jogos e atividades rítmicas e expressivas: 

Características socioafetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; Perspectivas educacionais por meio da 

ludicidade; Regulamentos e regras do esporte institucionalizado. 5) O treinamento esportivo precoce; o talento 

esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; as diferentes interpretações do 

movimento humano; o interesse na análise do movimento pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse 

pedagógico-educacional no movimento humano; os interesses da educação física no ensino do movimento, 

interesse na análise do movimento dança; o interesse na análise do movimento na aprendizagem motora; o 

interesse na análise do movimento nos esportes. 6) Educação física no currículo escolar; metodologia e mudança 

metodológica do ensino de educação física; visão pedagógica do movimento; o conteúdo esportivo na aula de 

educação física; avaliação do processo ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. 7) Educação física e 

esporte; reflexões sobre a escola capitalista e a educação física escolar; o lugar e o papel do esporte na escola; 

gênese esportiva e seus laços com a educação física escolar. 8) Atividades para o Ensino Fundamental. 9) Atividade 

física, exercício físico, saúde e qualidade de vida. 10) Atividade Física e Exercício Físico: definições e funções na vida 

do homem atual. 11) Aspectos fisiológicos da atividade física e do exercício físico na formação humana. 12) 

Benefícios do exercício físico para a saúde de escolares. 13) Educação Física e Saúde na formação de indivíduos na 

sociedade atual. 14) Exercício físico: riscos e benefícios à saúde na formação de crianças, jovens e adultos. 15) 

Aspectos biológicos do crescimento físico e suas implicações no desenvolvimento motor. 16) Anatomia humana, 

aspectos biomecânicos do movimento humano; Cinesiologia; Motricidade Humana; Testes, medidas e avaliações 

físico-corporais. 17) Primeiros socorros para as aulas de educação física; atividades esportivas e acidentes durante 

as aulas; acidentes e primeiros socorros nas aulas de educação física; acidentes mais comuns em aulas de educação 

física. 19) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 

PSICÓLOGO: 

A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de saúde e doença. Psicologia 

Hospitalar: teoria e prática; intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais do Hospital Geral. Saúde 

Mental: conceito de normal e patológico; contribuições da psiquiatria, psicologia e psicanálise. Psicopatologia: 

produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões nos clínicos com crianças, 

adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas aplicabilidades 

(entrevistas, testes), diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultas: 

intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia 
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individual, atendimento à família. Abordagem psicanalítica do tratamento individual e grupal. Políticas de Saúde 

(SUS) e propostas para a Saúde Mental.  
 

PSICOPEDAGOGO: 

Dificuldades de aprendizagem e sua relação com o desenvolvimento infantil; diagnóstico e tratamento dos 

problemas de aprendizagem; necessidades educacionais especiais e aprendizagem; teorias da aprendizagem; 

conceitos fundamentais em neurociências e sua relação com a aprendizagem; noções de fisiologia e 

neuropsicologia e a psicopedagogia no Brasil; princípios de diretrizes do Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica da 

Saúde; Política Nacional de Humanização (PNH); Legislação educacional (LBD). 
 

SUPERVISOR ESCOLAR: 

Organização da educação brasileira: Legislação educacional (LBD); Políticas educacionais; Educação e Tecnologia: 

aprendizagem com tecnologias digitais; Educação em Rede. Supervisão Escolar: Projeto Político Pedagógico. 

Métodos e técnicas. Agente de mudanças. Interação com a família e a comunidade. Planejamento, 

acompanhamento, avaliação. Avaliação da aprendizagem. Psicologia Escolar: disciplina/indisciplina; bulliyng. 

Gestão de conflitos. Teorias do desenvolvimento humano em suas distintas concepções. Sociologia da Educação: 

questões de gênero, etnia, religião. Filosofia da Educação: educar para reproduzir; educar para transformar. 

Concepções liberais e progressistas da educação: contribuições e limites; Pedagogia tradicional, nova, tecnicista. 

Base nacional Comum Curricular- BNCC. Plano Nacional de Educação. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: 

1. Processos de enfrentamento da condição de adoecimento e hospitalização. 2. Processos de avaliação em Terapia 

Ocupacional (condições físicas, psíquica e social). 3. Práticas, métodos e técnicas de Terapia Ocupacional em 

contexto hospitalar e afins. 4. Desenvolvimento neuropsicomotor de bebês e crianças. 5. Desenvolvimento 

humano. 6. Relações de apego entre mães e bebês prematuros e filhos. 7. Processos de apoio emocional para 

paciente e família/cuidador; 8. Adesão ao tratamento e adaptação. 9. Recursos de Comunicação Complementar 

ou Alternativa e Tecnologia Assistiva. 10. Orientação familiar/cuidador quanto aos cuidados com o paciente. 11. 

Terapia Ocupacional para pacientes e familiares em situações de perda e luto. 12. Atividades de vida diária e 

atividades de vida prática e adaptações no contexto hospitalar. 13. Órteses e adaptações. 14. Aspectos 

psicossociais e espirituais nos cuidados ao paciente hospitalizado. 15. Criação, promoção e estabelecimento de 

espaços lúdicos (brinquedotecas – legislação). 16. Ambiência (diferentes ciclos). 17. Cotidiano e Hospital. 18. Papéis 

sócio ocupacionais do indivíduo. 19. Alívio da dor e sintomas desconfortáveis, conservação de energia. 20. 

Cuidados Paliativos e Terapia Ocupacional. 21. Terapia Ocupacional no cuidado do paciente crítico. 22. Terapia 

Ocupacional no cuidado do paciente crônico em agudização. 23. Terapia Ocupacional com pacientes em crise. 24. 

Terapia Ocupacional Aplicada à Neonatologia e Pediatria. 25. Terapia Ocupacional Aplicada à Saúde Mental. 
 

CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO 
 

TÉCNICO EM RAIO X: 

Procedimentos Radiológicos. Exercício Profissional. Anatomia Óssea e Fisiologia Humana. Biossegurança em Saúde. 

Posicionamento radiológico. Técnicas radiográficas. Técnicas radiográficas em adultos, crianças e 

politraumatizados. Proteção radiológica, equipamentos de proteção, procedimentos de segurança, qualidade de 

imagem, normas e recomendações. História da radiologia, produção de raios X, formação da imagem latente e 

processamentos de imagens radiográficas analógicas e digitais, trabalho em equipe. Princípios de Radioproteção. 

Interação da radiação com a matéria. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 

Técnicas de enfermagem para execução de cuidados à saúde na baixa, média e alta complexidade; antissepsia; 

esterilização e desinfecção de materiais; preparo e acondicionamento de artigos e materiais utilizados na prestação 

da assistência; necessidades básicas do paciente; segurança do paciente; prevenção e tratamento de feridas; 

sistematização da assistência de enfermagem; trabalho em equipe multidisciplinar; noções de farmacologia 

incluindo cálculo de medicamentos, vias de administração e técnicas para administração de medicamentos a 

pacientes internados e ambulatoriais; noções de microbiologia, resistência microbiana e uso racional de 

antimicrobianos; noções do Programa Nacional de Imunização; sinais e sintomas nas afecções: cardiopulmonares, 

Vasculares, gastrointestinais, neurológicas, urogenitais, musculoesqueléticas, endocrinológicas, dermatológicas e 

hematológicas. Preparo de pacientes para procedimentos cirúrgicos, tratamentos diversos e exames diagnósticos 

de baixa, média e alta complexidade; técnicas fundamentais em Enfermagem; registro de Enfermagem; cuidados 

de Enfermagem com administração de dietas (oral, enteral e parenteral); assistência ao paciente cirúrgico; 

Enfermagem em centro cirúrgico; controle e prevenção de infecção hospitalar; Enfermagem materno-infantil (pré-

parto/parto/ puerpério); Enfermagem em Neonatologia e Pediatria; Enfermagem em urgência, emergência, 

trauma e terapia intensiva adulta, pediátrica e neonatal; suporte básico de vida; imunização; biossegurança nas 

ações de enfermagem; humanização da assistência de enfermagem. 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO: 

1. Controle de estoque de almoxarifado; controle de protocolo, de portaria e de recepção; 2. Atendimento ao 

público; 3. Noções sobre registros de expedientes; seletividade de documentações e pautas de reuniões; 4. 

Técnicas de arquivos e conservação de documentos; 5. Elaboração de ofícios; correspondências; técnicas de 

agendamento; formas de tratamentos; abreviações de tratamentos de personalidades; 6. Noções de técnicas de 

secretariar; uso de internet; 7. Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no 

serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo 

e colegas de trabalho; 8. Zelo pelo patrimônio público; normas patrimoniais e seu gerenciamento (tombamento, 

controle, termos de responsabilidades, baixas, transferências e alienação); 9. Noções de prevenção de acidentes 

de trabalho e incêndio. 
 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: 

Processo saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Trabalho em equipe. Anatomia dentária. 

Ergonomia em saúde bucal. Educação em saúde bucal. Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, 

patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. Principais problemas que afetam a saúde 

bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles. Normas de funcionamento e protocolos de 

atendimento no setor saúde. Biossegurança de trabalho no controle de infecção da prática odontológica. 

Procedimentos preventivos, individuais ou coletivos, nos usuários para o atendimento clínico (escovação 

supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, selantes, raspagem, alisamentos e polimentos, utilização do 

flúor). Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de 

equipamentos odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos 

e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. 
 

MOTORISTA (CARTEIRA D): 

Leis de Trânsito: Conhecimento básico do Código de Trânsito Brasileiro. Identificação de sinais e símbolos de 

trânsito. Segurança Veicular e Procedimentos de Emergência: Noções básicas de primeiros socorros. 

Procedimentos em caso de emergências ou acidentes no trânsito. Revisão de itens de segurança do veículo antes 

de cada viagem (freios, pneus, cintos de segurança, etc). Operação do Veículo e Manutenção Básica: Direção 
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defensiva e segura. Operação adequada do veículo de acordo com as instruções do fabricante. Manutenção básica 

do veículo (verificação de óleo, água, freios, pneus, etc). Atendimento ao Público: Gerenciamento de situações 

difíceis ou conflituosas de maneira calma e profissional.  

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 
 

DO FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE VAGA PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

 

 

O(a) candidato(a) ___________________________________________________________________________, 

inscrito(a) no CPF sob o nº _________________________, com inscrição nº ______________no concurso público 

para preenchimento de vaga no cargo ____________________________________________________________, 

regido pelo Edital nº 001/2023, do Concurso Público para o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Piancó - 

PB, vem requerer vaga reservada como PESSOA COM DEFICIÊNCIA.  

 

Nesta ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresenta LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação Estatística 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados: 

 

Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________________________. 

Código correspondente da (CID): ________________________________________________________________. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo: ____________________________________________________. 

 

Dados especiais para aplicação das PROVAS (marcar com X no parêntese abaixo, caso necessite de Prova Especial 

ou não). Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário. 

 

(    ) NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO ESPECIAL. 

(    ) NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL.  

        Especificar: _____________________________________________________________________________. 

 

 

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao enquadramento 

de sua situação, nos termos do item 6 do Edital, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não-

homologação de sua situação, por ocasião da realização da Avaliação Biopsicossocial. 

 

 

 

___________________________                   _______________________________________ 

Local e data                                                           Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO V 
 

DO FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Eu,_________________________________________________________________________________________

_, inscrito no CPF sob o nº _________________________-_______, venho requerer a ISENÇÃO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO do Concurso Público para o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Piancó - PB, para o cargo 

__________________________________________________________, inscrição nº _______________, de 

acordo com o subitem 3.10 do Edital nº 001/2023, conforme abaixo (assinalar um dos subitens abaixo no qual se 

fundamentará o presente pedido de isenção): 
 

3.10. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que se enquadrem nas 

possibilidades abaixo especificadas:  
 

(     ) 

1ª POSSIBILIDADE – Lei Estadual nº 7.716, de 28 de dezembro de 2004 (doadores de sangue que 

comprovem a condição de doador de sangue da rede hospitalar pública ou conveniada com o SUS – 

Sistema Único de Saúde, no Estado da Paraíba); 
 

(     ) 
 

2ª POSSIBILIDADE – Lei Estadual nº 8.483, de 09 de janeiro de 2008 (doadoras de leite materno); 
 

(     ) 
 

3ª POSSIBILIDADE – Lei Estadual nº 8.819, de 12 de junho de 2009 (doadores de medula óssea); 
 

(     ) 

4ª POSSIBILIDADE – Decretos Federais nº 6.593/2008 e 11.016/2022 (inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico) e Lei Estadual nº 11.501, de 08 de novembro de 2019 

(transplantados e doadores que pertençam à família inscrita no CadÚnico). 

 

Preenchimento obrigatório para os candidatos enquadrados na 4ª POSSIBILIDADE prevista no subitem 3.10 acima: 
 

Nº NIS:  

 

CPF:  

DATA DE NASCIMENTO: 

 

DATA EXP.:  RG:  UF:  

NOME DA MÃE:  

 

 

Notas! 

É de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento dos formulários e a entrega da 

documentação em conformidade com o Edital.  
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Todos os documentos enviados serão analisados posteriormente pela banca examinadora da Organizadora, que 

emitirá relatório com a situação preliminar do candidato. 

 

_________________, ______ de _____________________ de _______. 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 
 

DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

 

A prova objetiva será aplicada no dia 04 de fevereiro de 2024, nos turnos e horários especificados no quadro a 

seguir previsto: 

 

CARGOS  DATA  TURNO/HORÁRIO 

• Nível Superior 

• Nível Fundamental Incompleto 

04 de fevereiro de 2024 

(domingo) 

MANHÃ 

De 09h00min às 12h00min 

(horário oficial de Brasília-DF) 

• Nível Médio 

• Nível Técnico 

04 de fevereiro de 2024 

(domingo) 

TARDE 

De 14h00min às 17h00min 

(horário oficial de Brasília-DF) 

 

Poderá a Comissão de Acompanhamento do Concurso, conforme necessidade e conveniência administrativa, 

alterar os dias e os horários de aplicação das provas. 
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ANEXO VII 
 

DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO PREVISTO 

 

ATIVIDADE DATA 

Publicação do Edital 09/11/2023 

Período de Inscrições 09/11/2023 à 11/12/2023 

Período de impugnação ao Edital de abertura das inscrições 09/11/2023 à 11/11/2023 

Período de inscrição para os candidatos que desejam requerer a isenção 

da taxa de inscrição 
09/11/2023 e 10/11/2023 

Publicação das respostas às impugnações ao Edital, caso existentes 22/11/2023 

Publicação do resultado preliminar dos pedidos de isenção do pagamento 

da taxa de inscrição 
22/11/2023 

Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar do 

pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
23/11/2023 à 24/11/2023 

Publicação do resultado definitivo dos pedidos de isenção do pagamento 

da taxa de inscrição 
01/12/2023 

Último dia para geração e pagamento do boleto da taxa de inscrição 08/12/2023 

Último dia para envio da documentação comprobatória do candidato 

inscrito na condição de Pessoa com Deficiência e/ou solicitante de 

Atendimento Especial  

08/12/2023 

Publicação da relação de inscritos preliminar (Geral + PCD + Atendimento 

Especial) 
15/12/2023 

Período para interposição de recurso contra a relação de inscritos 

preliminar (Geral + PCD + Atendimento Especial) 
18/12/2023 à 19/12/2023 

Publicação da relação de inscritos definitiva (Geral + PCD + Atendimento 

Especial) 
25/12/2023 

Divulgação dos locais de prova 29/12/2023 

Aplicação da Prova Objetiva 04/02/2024 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 05/02/2024 

Período para interposição de recurso contra o gabarito preliminar da 

prova objetiva 
06/02/2024 à 07/02/2024 

Publicação do gabarito definitivo da prova objetiva 04/03/2024 

Publicação do resultado preliminar da prova objetiva 04/03/2024 

Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar da 

prova objetiva 
05/03/2024 à 06/03/2024 

Publicação do resultado definitivo da prova objetiva** 13/03/2024 

 

( * ) As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e 

conveniência da Prefeitura Municipal de Piancó - PB e do IDIB. Caso haja alteração, esta será previamente 

comunicada por meio de edital publicado no endereço eletrônico www.idib.org.br.  
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(**) As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes, que serão publicados no endereço 

eletrônico www.idib.org.br. 


